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DIREITO PROCESSUAL CIVIL PARA O TSE 

Tenho a felicidade de apresentar a você o nosso Curso de Direito Processual Civil, voltado para o cargo de 
Analista Judiciário – Área Judiciária para o concurso do Tribunal Superior Eleitoral – TSE. 

Vejamos a ementa do edital: 

1 Lei nº 13.105/2015 e suas alterações (Código de Processo Civil). 2 Normas processuais 
civis. 3 A jurisdição. 4 A Ação. 4.1 Conceito, natureza, elementos e características. 4.2 
Condições da ação. 4.3 Classificação. 5 Pressupostos processuais. 6 Preclusão. 7 Sujeitos do 
processo. 7.1 Capacidade processual e postulatória. 7.2 Deveres das partes e procuradores. 
7.3 Procuradores. 7.4 Sucessão das partes e dos procuradores. 7.5 Litisconsórcio. 8 
Intervenção de terceiros. 9 Poderes, deveres e responsabilidade do juiz. 10 Ministério 
Público. 11 Advocacia Pública. 12 Defensoria Pública. 13 Atos processuais. 13.1 Forma dos 
atos. 13.2 Tempo e lugar. 13.3 Prazos. 13.4 Comunicação dos atos processuais. 13.5 
Nulidades. 13.6 Distribuição e registro. 13.7 Valor da causa. 14 Tutela provisória. 14.1 
Tutela de urgência. 14.2 Disposições gerais. 15 Formação, suspensão e extinção do 
processo. 16 Processo de conhecimento e do cumprimento de sentença. 16.1 
Procedimento comum. 16.2 Disposições Gerais. 16.3 Petição inicial. 16.4 Improcedência 
liminar do pedido. 16.5 Contestação, reconvenção e revelia. 16.6 Providências preliminares 
e de saneamento. 16.7 Julgamento conforme o estado do processo. 16.8 Provas. 16.9 
Sentença e coisa julgada.  16.10 Cumprimento da sentença. 16.11 Disposições Gerais. 16.12 
Cumprimento. 16.13 Liquidação. 18 Processos nos tribunais e meios de impugnação das 
decisões judiciais. 25 Teoria Geral dos Recursos. Recursos em espécie. 17 Processos de 
execução. 19 Disposições finais e transitórias. 20 Mandado de segurança. 21 Ação popular. 
22 Ação civil pública. 23 Ação de improbidade administrativa. 26 Lei nº 9.099/1995 e suas 
alterações. 26 Lei nº 10.259/2001 e suas alterações (juizados especiais cíveis e criminais). 
27 Lei nº 13.140/2015 (dispõe sobre mediação). 

Com esse curso pretendemos trazer o entendimento da legislação e da jurisprudência, sem descuidar da 
doutrina necessária para a compreensão da matéria. 

Apresentação Pessoal 

Por fim, resta uma breve apresentação pessoal. Meu nome é Ricardo Strapasson Torques. Sou graduado em 
Direito pela Universidade Federal do Paraná (UFPR) e pós-graduado em Direito Processual. 

Estou envolvido com concurso público há, aproximadamente, 15 anos, quando ainda estava na faculdade. 
Trabalhei no Ministério da Fazenda, no cargo de ATA. Fui aprovado para o cargo de Fiscal de Tributos na 
Prefeitura de São José dos Pinhais/PR e para os cargos de Técnico Administrativo e Analista Judiciário nos 
TRT 1ª, 4º e 9º Regiões. Fui assessor judiciário do TJPR e do TRT da 9ª Região. Atualmente, resido em 
Cascavel/PR e sou professor exclusivo do Estratégia Concursos e diretor do Estratégia Carreira Jurídica e do 
Estratégia OAB. 

Deixarei abaixo meus contatos principal de rede social para dúvidas ou sugestões. Em relação a 
questionamentos de conteúdo, prefira utilizar o fórum do curso. 
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NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Em síntese, abordaremos os seguintes grupos de assuntos: 

1 - normas fundamentais; e 

2 – aplicação, interpretação e fontes. 

Boa a aula a todos! 

NORMAS PROCESSUAIS CIVIS 

Vamos começar a análise do CPC? Neste capítulo trataremos dos primeiros 15 artigos do Código, os quais 
envolvem dois assuntos: a) normas fundamentais do processo civil; e b) aplicação nas normas processuais. 

1 - Devido processo legal 

O devido processo legal não está previsto expressamente entre os primeiros dispositivos do CPC. Contudo, 
o entendimento majoritário da doutrina é no sentido de que esse princípio constitui a base do Direito 
Processual Civil. Trata-se, portanto, de um princípio fundamental do Direito Processual Civil, implícito no 
CPC. 

O devido processo legal está consagrado na Constituição Federal no art. 5º, LIV: 

Art. 5º (...) 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 

A ideia de devido processo legal é simples: o processo para que seja correto deverá observar todas as normas 
processuais previstas. Se observar todas essas normas será tido como devido, caso contrário não. Assim, o 
processo que deixa de observar o princípio da celeridade não é devido. Do mesmo modo um processo que 
não observa as regras de prazos estabelecidas no Código também não será devido. 

Esse princípio é considerado por parte da doutrina como cláusula geral, uma vez que, segundo Nelson Nery 
Júnior: 

bastaria a norma constitucional haver adotado o princípio do “due process of law” para 
que daí decorressem todas as consequências processuais que garantiam aos litigantes o 
direito a um processo e a uma sentença justa. É, por assim dizer, o gênero do qual todos os 
demais princípios constitucionais do processo são espécie. 
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Humberto Theodoro Júnior compreende que o princípio do devido processo legal é um postulado geral do 
direito processual ou um supraprincípio, que estaria acima das demais normas processuais civis. 

A fim de compreendermos o referido princípio, façamos uma análise de cada um dos seus termos: 

 Devido: a expressão “devido” é uma expressão aberta e indeterminada, cuja 
determinação ocorrerá com o decurso do tempo. Deste modo, busca-se reger o processo 
conforme as regras entendidas como corretas à época em que se insere. 

A noção de processo devido se agigantou com o tempo, de modo que processo devido, 
atualmente, envolve várias garantias (contraditório, igualdade, duração razoável do 
processo, juiz natural, motivação, proibição da prova ilícita). Esse rol compreende o que se 
denomina de conteúdo mínimo do devido processo legal. 

 Processo: método de produção de prova. É somente por intermédio do processo que é 
possível produzir provas a fim de buscar a prestação da tutela jurisdicional. É do cotejo dos 
fatos com as regras de direito objetivo, que o juiz, por intermédio do processo, resolve o 
conflito existente entre as partes. 

 Legal: estar de acordo com o direito. 

Vamos aprofundar um pouco mais?! 

 

Ademais, a doutrina discorre acerca das DIMENSÕES do princípio do devido processo legal. 

 Pelo devido processo legal substantivo entende-se a aplicação do princípio da 
razoabilidade e da proporcionalidade. Pelo princípio da razoabilidade busca-se uma 
atuação dos sujeitos envolvidos no processo conforme a boa-fé, buscando sempre a 
verdade. O princípio da proporcionalidade, por sua vez, indica a necessidade de adequação 
entre os meios e fins. Vale dizer, o meio processo utilizado deve ser adequado ao fim 
pretendido. Nessa vertente o princípio está ligado a elaboração e interpretação das normas 
jurídicas. Busca evitar arbítrios estatais. 

 Já pelo devido processo judicial (ou formal) entende-se que todo o processo deve se 
desenvolver seguindo rigorosamente os ditames legais. Obriga o juiz a aplicar no caso 
concreto os princípios processuais. Está ligado a tutela processual. Busca alcançar um 
processo justo. 
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Uma informação relevante quanto a aplicação do Princípio do devido processo legal envolve o âmbito 
privado. Será que a observância desse importante princípio processual também será exigida nas relações 
privadas? 

A doutrina afirma que sim. Devemos lembrar que os particulares também precisam observar os direitos 
fundamentais (eficácia horizontal dos direitos fundamentais). Assim, nas relações jurídicas entre particulares 
é preciso garantir, por exemplo, a ampla defesa e contraditório. 

Veja como o assunto foi cobrado em provas... 

 

(Quadrix - 2022) Acerca dos princípios constitucionais e gerais do processo civil, julgue o item. 

O devido processo legal é um princípio que não se aplica no processo de produção dos negócios jurídicos. 

Comentários 

Está incorreta a assertiva, tendo em vista que retrata a aplicação do princípio do devido processo legal aos 
particulares. Será aplicado na fase pré-negocial e durante a execução do negócio jurídico. 

Em síntese: 

 

Veja mais algumas questões de provas... 

 

PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL

princípio processual fundamental;

faz referência ao princípio da razoabilidade e 
proporcionalidade; e

busca desenvolver o processo de modo a observar os 
ditames legais.

Ricardo Torques

Aula 00

TSE - Concurso Unificado (Analista Judiciário - Área Judiciária) Direito Processual Civil - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br



  

8 
72 

(CRMV-SP Advogado - 2022) Quanto aos princípios do direito processual civil, julgue o item. 

O princípio da eficiência, aplicado ao processo, é um dos corolários da cláusula geral do devido processo 
legal. 

Comentários 

Está correta a assertiva, tendo em vista que retrata o princípio com um postulado geral do direito processual 
civil.  A ideia de efetividade e racionalidade na prestação da tutela jurisdicional está inserida no princípio do 
devido processo legal na vertente da necessidade um processo célere e efetivo. Assim, deve-se praticar o 
menor número de atos possíveis para se chegar à uma decisão justa e efetiva. 

Sobre a diferenciação entre devido processo formal e devido processo substancial, já tivemos: 

(CRMV-SP Advogado - 2022) O devido processo legal, em sua dimensão formal, veicula autolimitação ao 
poder estatal no sentido de vedar a edição de normas que vulnerem as bases do regime democrático.. 

Comentários 

Está incorreta a assertiva. Trata-se na verdade da sua dimensão substancial ou material. Nessa vertente o 
princípio está ligado a elaboração e interpretação das normas jurídicas. Busca evitar arbítrios estatais. 

Portanto, o devido processo legal, mesmo que não previsto enquanto tal, é um dos princípios mais 
importantes do Direito Processual Civil. 

2 - Normas Fundamentais do Processo Civil 

O CPC traz, em seu capítulo introdutório, as denominadas “normas fundamentais do Processo Civil”. O 
legislador pretendeu reunir, nos primeiros 12 artigos, as regras e os princípios que orientam toda a 
codificação. 

Para começar... 

 

 

Parece algo sem muita relevância para fins de prova, mas não se engane! Esse esquema demonstra 
perfeitamente que os princípios possuem força cogente. Embora não se confundam com as regras, os 
princípios têm caráter vinculativo e podem servir como único fundamento para justificar uma decisão 

princípios 
processuais

regras 
processuais

NORMAS

PROCESSUAIS
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judicial. Ao contrário do que se pensava há duas décadas, hoje, majoritariamente (na doutrina, na 
jurisprudência e na legislação), os princípios NÃO são apenas vetores de interpretação, mas normas! 

Esse conjunto de normas não é exaustivo (ou numerus clausus), de forma que encontraremos, ao longo do 
CPC, outras “normas fundamentais” explícitas e, também, implícitas. As normas implícitas são aquelas que, 
embora não escritas, podem ser extraídas das regras e dos princípios expressamente prescritos, por 
intermédio de uma interpretação sistemática.  

Além disso, como padrão em todo ramo jurídico, temos “normas fundamentais” na Constituição Federal 
(CF), diploma fundamental hierarquicamente superior ao CPC (que é uma lei infraconstitucional, de caráter 
nacional). A CF possui algumas normas processuais que são enquadradas como garantias fundamentais, 
prescritas especialmente no art. 5º. Essas garantias, em razão da forma como foram prescritas, constituem 
princípios fundamentais. Entre eles, citamos dois: a) o princípio do devido processo legal, base do sistema 
normativo processual; e b) os princípios do contraditório e da ampla defesa, que envolvem o direito de 
informação e participação processuais. 

Sem adiantar assuntos futuros, por ora você deve saber: 

 

 

Vamos, então, analisar quais são essas famigeradas “normas fundamentais”?! 

2.1 - Filtragem constitucional 

O art. 1º do CPC diz o óbvio e o que já foi estudado acima.  

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e 
as normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do Brasil, 
observando-se as disposições deste Código. 

NORMAS FUNDAMENTAIS

DO PROCESSO CIVIL

ENCONTRAM-SE:

especialmente nos 
primeiros 12 artigos do 

CPC;

ao longo dos demais 
dispositivos do CPC, de 

forma esparsa; e

na Constituição Federal, 
como princípios 

processuais 
fundamentais.
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A Constituição é a norma mais importante do ordenamento e conforma (orienta) toda a legislação 
infraconstitucional e, portanto, o processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme a CF. 
De toda forma, é importante conhecer o dispositivo para não perder uma questão de prova literal. 

 

Vejamos uma primeira questão: 

(MPE-BA - 2018) Sobre o Direito Processual Civil, julgue o item seguinte: 

O Direito Processual Civil possui natureza de Direito público e possui inter-relacionamento com o Direito 
constitucional muito bem expresso no capítulo III, da Constituição Federal que trata do Poder Judiciário. 

Comentários 

Correta a assertiva. O Direito Processual Civil como ramo do Direito Público, regulado em vários dispositivos 
da Constituição Federal e, conforme explicita o art. 1º do CPC, deve ser “ordenado, disciplinado e 
interpretado conforme os valores e as normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República 
Federativa do Brasil”. 

2.2 - Princípio da inércia da jurisdição 

O princípio da inércia da jurisdição tem por finalidade garantir a imparcialidade do Juízo impondo à parte o 
dever de iniciar o processo. Esse princípio indica que somente a parte pode iniciar o processo. Dito de outra 
forma, o Poder Judiciário permanece inerte até ser provocado. O direito de ação é um direito disponível e a 
inércia do judiciário permite, por exemplo, que as partes possam optar por formas alternativas de solução 
de conflitos. 

A análise mais aprofundada desse princípio remete ao estudo de dois princípios que dialogam entre si. Por 
um lado, temos o princípio dispositivo ou da inércia, para iniciar o processo, por outro, o princípio 
inquisitivo ou do impulso oficial, para impulsioná-lo. Veja: 

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso oficial, 
SALVO as exceções previstas em lei. 

Assim... 
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Qual a relação entre esses princípios? DE TOTAL DIVERGÊNCIA! Isso mesmo! Muito embora ambos possam 
ser extraídos de um mesmo artigo do CPC, cada um aponta para um lado. O primeiro indica que a parte 
deverá provocar o início do processo. O segundo indica que o desenvolvimento do processo é 
responsabilidade do juiz. 

Dito de outro modo:  

 A ideia central do princípio dispositivo é conferir à parte do processo o centro das atenções.  

 A ideia central do princípio inquisitivo é conferir ao juiz o centro das atenções. 

Não obstante esses princípios apontarem para sentidos distintos, eles convivem e são aplicados 
conjuntamente, tanto é que o CPC trata de ambos no mesmo artigo. As partes têm a prerrogativa de trazer 
para discutir no processo, a pretensão que desejarem. O juiz tem a responsabilidade de conduzir o processo 
até a decisão final, preferencialmente de mérito, pacificando o conflito. Essa condução do processo, contudo, 
se dá nos estritos termos trazidos pelas partes.  

Isso significa dizer que os princípios acima descritos conduzem a um outro princípio importante do Direito 
Processual Civil: princípio da adstrição ou da congruência. Vamos aproveitar para, em alguns parágrafos, 
explorá-lo um pouco. 

Pelo princípio da adstrição (ou congruência) compreende-se que o juiz deve julgar a demanda nos limites em 
que foi proposta pelas partes, não sendo admitida decisão aquém (citra petita), além (ultra petita) ou fora 
(extra petita), daquilo que foi pedido pelas partes. 

Vamos com um exemplo? 

Se a parte ingressar com uma demanda judicial para pleitear danos materiais em razão de um acidente de 
trânsito, não poderá o juiz condenar a parte ré, para além dos danos materiais, por danos morais. Nesse caso 
haveria violação do princípio da congruência e a sentença seria classificada como ‘extra petita’. 

Retornando à ideia central, do estudo do princípio da inafastabilidade da jurisdição e dos princípios que dele 
decorrem: princípio dispositivo e princípio inquisitivo. Esses princípios são tão importantes para o estudo do 
direito processual que são utilizados para justificar os modelos processuais. 

“começa por iniciativa da parte”
princípio 

dispositivo

“se desenvolve por impulso oficial”
princípio 

inquisitivo
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E aqui vamos aprofundar um pouco... 

No modelo dispositivo, o juiz deve ficar inerte e a parte tem a prerrogativa de conduzir o processo. Nesse 
caso, o julgador “apenas” decidirá o caso estritamente à luz das argumentações, teses e provas produzidas 
pelas partes.  

No modelo inquisitivo, o juiz atua de forma interventiva, conduzindo o processo. Nesse caso, ele poderá 
determinar a realização de determinada prova, orientando (conduzindo) o processo para o desfecho final. 

A depender do modelo adotado, o resultado do processo poderá ser diferente, se conduzido pelas partes ou 
pelo juiz. Sabemos que a ideia do processo é decidir de forma justa, de acordo com as regras que compõem 
o ordenamento jurídico. Dito de forma técnica, a finalidade do processo é entregar a tutela jurisdicional a 
quem é de direito. Contudo, é plenamente factível, na prática, que as partes não percebam todas as nuances 
do processo e o juiz o faça, resultando em uma sentença diversa se o juiz não pudesse produzir atos de ofício. 

Diante disso, pergunta-se: qual é o modelo mais adequado? 

Prepondera a ideia de que o nosso processo é dispositivo, embora haja manifestações de inquisitoriedade 
no processo civil. De todo modo, compreenda-se: a parte tem a disponibilidade sobre a demanda como 
forma de evitar violação à imparcialidade, de o juiz não tomar partido frente a um conflito. 

Veja algumas questões: 

 

(IGEDUC - Procurador Jurídico Municipal/2023) O princípio do impulso oficial não tem previsão expressa 
no Código de Processo Civil. 

Comentários 

Como vimos o princípio do impulso oficial está previsto na segunda parte do art. 2º do CPC. 

Portanto, está incorreta a assertiva.  

-- 
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(IGEDUC - Advogado/2023) No Direito Processual Civil, o processo civil começa por iniciativa da parte e se 
desenvolve por impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.  

Comentários 

A assertiva está correta. Como regra, aplica-se a previsão do art. 2º do CPC, mas é possível que a própria 
legislação crie exceções e o CPC o fez tanto quanto ao impulso oficial quanto ao princípio da demanda, como 
vimos me aula. 

Desse modo, temos um sistema processual misto, com destaque para o princípio dispositivo. 
Eventualmente temos algumas manifestações do princípio inquisitivo como, por exemplo, na 
determinação de provas pelo juiz. De todo modo, o sistema é preponderantemente dispositivo.  

Vamos sintetizar?! 

 

 

Veja como o assunto foi explorado em provas: 

 

(CESPE/CEBRASPE/TJ-ES - Analista Judiciário/2023) Considerando as normas processuais civis e o direito 
de ação, julgue o item que se segue. 

Denomina-se inércia da jurisdição o princípio processual que impede o juiz de prestar a tutela jurisdicional 
sem a necessária provocação do jurisdicionado.   

Comentários 

A assertiva está correta. A questão traz a regra geral prevista no art. 2º do CPC/15. O juiz prestará a tutela 
jurisdicional depois que a parte interessada iniciar o processo judicial. 

NOSSO SISTEMA PROCESSUAL 
É MISTO PORQUE

se inicia por iniciativa da parte princípio dispositivo

se desenvolve por impulso 
oficial

princípio inquisitivo
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2.3 - Princípio da inafastabilidade da atuação jurisdicional 

O art. 3º, do CPC, retoma o inciso XXXV, do art. 5º, da CF, o qual disciplina que a lei não excluirá da apreciação 
do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. Note que a redação do CPC é quase idêntica à da Constituição: 

Art. 3o NÃO se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito. 

Também conhecido como princípio do acesso à Justiça ou da ubiquidade, o artigo remete à ideia de que o 
Poder Judiciário apreciará a lesão ou ameaça à lesão de direito. O Estado tem o dever de responder ao 
jurisdicionado (quem ingressa com uma ação em Juízo), proferindo uma decisão, mesmo que negativa. Esse 
aspecto do princípio está ligado ao acesso à ordem jurídica justa. 

Além disso, a garantia de recorrer à defesa estatal abrange duas perspectivas: 

1ª perspectiva – lesões já ocorridas. 

Aquele que se sentiu lesado, poderá buscar reparação à violação perante o Poder 
Judiciário. 

2ª perspectiva – ameaça de lesão. 

A pessoa poderá buscar proteção jurisdicional a fim de evitar que haja lesão a direito. 

Um segundo aspecto desse princípio é a desnecessidade de se esgotar a via administrativa, como regra, na 
tentativa de solucionar o conflito. A própria Constituição federal excepciona essa regra quando se refere a 
justiça desportiva no art. 217,§1º. Confira: 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, como 
direito de cada um, observados: 

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas 
após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei. 

Outro ponto relevante desse princípio é a necessidade de se aferir o interesse de agir. 

Como exemplo de interesse de agir imagine que um servidor ingressou com um processo administrativo e 
obteve uma decisão desfavorável. Se no âmbito do recursal houve a concessão de efeito suspensivo não será 
cabível um mandado de segurança no Poder Judiciário. Enquanto pendente o julgamento administrativo do 
recurso não há lesão nem ameaça a lesão. Portanto, não haveria interesse de agir nesse caso. 

Essa regra se aplica ao habeas data que exige a recusa das informações de forma administrativa.  

E se aplica para ações que discutem a obtenção de benefício previdenciário. O STJ entende que deverá haver 
a negativa da concessão do benefício ou deve ser notório que o INSS vai indeferir um pedido administrativo.  
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O STF , no RE 631240/MG, decidiu no mesmo sentido do STJ, e trouxe um prazo de 45 dias para que órgão 
previdenciário decida administrativamente. Caso o prazo não seja observado o segurado poderá ingressar 
no judiciário. 

Contudo, o art. 3º não se encerra no caput citado acima. Ele possui parágrafos que dão o tom da importância 
conferida pelo Direito Processual Civil aos mecanismos alternativos de solução de conflitos (também 
conhecidos como instrumentos consensuais). 

 

Parece paradoxal falar em inafastabilidade da jurisdição frente aos mecanismos alternativos, mas não é. 
Atenção! A jurisdição é inafastável, portanto, é um direito do cidadão e dever do Estado. Contudo, a solução 
de conflitos não é monopólio do Estado. Os cidadãos podem – e o Estado os incentiva – buscar outros 
instrumentos para resolução dos seus conflitos.  

Isso leva a outro questionamento: as pessoas podem se valer de quaisquer meios para a resolução de 
conflitos? Uma pessoa pode ameaçar outra com o intuito de “pacificar” alguma controvérsia? Admite-se 
que duas pessoas entrem em vias de fato para resolver seus problemas? 

Evidentemente que não! As partes apenas podem utilizar os meios alternativos de solução de conflitos que 
estejam previstos na legislação processual civil. Podem se valer, portanto, da arbitragem, da conciliação e da 
mediação, todos previstos nos parágrafos abaixo: 

§ 1o É permitida a arbitragem, na forma da lei. 

§ 2o O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos. 

§ 3o A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos 
deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do 
Ministério Público, inclusive no curso do processo judicial. 

De acordo com parte da doutrina, esses dispositivos evidenciam o princípio da promoção pelo Estado da 
solução por autocomposição. Assim, sempre que possível, o Estado deve procurar formas consensuais de 
solucionar os conflitos. Verifique que essa responsabilidade de estimular os métodos consensuais é dever 
do Juízes, dos advogados, do Ministério Público e dos Defensores Públicos. 
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Confira uma questão: 

(Técnico Administrativo - DPE-RS - 2023) A possibilidade, prevista no Código de Processo Civil, de o juiz 
deferir, no início do processo, o requerimento de tutela provisória de urgência formulado pelo autor, sem 
a prévia oitiva do réu, é um corolário lógico do princípio do(a): 

A) Contraditório; 

B) Inércia; 

C) Devido processo legal; 

D) Juiz natural; 

E) Inafastabilidade do controle jurisdicional.  

Comentários 

A alternativa E está correta. O poder judiciário deverá apreciar qualquer lesão ou ameaça a direito. quando 
o magistrado defere uma tutela provisória de urgência sem a oitiva da parte adversa está exercendo a 
jurisdição. 

 

Ainda sobre esse princípio temos dois assuntos importantes a serem debatidos: 

Depósito prévio para admissibilidade de ação judicial 

O primeiro aspecto é jurisprudencial. 

Por decorrência do princípio da inafastabilidade, compreendemos que não é possível criar obstáculos à 
propositura de ações judiciais. Vamos supor uma lei que, entre os requisitos de admissibilidade da ação, exija 
o depósito prévio de determinando montante de dinheiro para que a parte possa discutir judicialmente um 
crédito tributário. Assim, para discutir exigibilidade desse crédito, a parte deveria depositar judicialmente 
um montante de dinheiro, caso contrário a ação judicial não seria conhecida. Esse tipo de exigência viola o 
princípio segundo o qual a jurisdição é inafastável. Dito de outro modo, a jurisdição estaria condicionada à 
capacidade de a parte dispor de dinheiro para discutir uma pretensão em juízo. 

Essa situação resultou na edição de uma Súmula Vinculante: 

Súmula Vinculante 28 

É inconstitucional a exigência de depósito prévio como requisito de admissibilidade de ação 
judicial na qual se pretenda discutir a exigibilidade de crédito tributário. 
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Princípio da inafastabilidade X princípio da inevitabilidade 

Vamos tratar do tema a partir de uma questão! 

(CESPE/CEBRASPE - Técnico Judiciário - TJ-CE - 2023) As partes deverão se submeter ao que for decidido 
pelo juiz, tendo em vista o princípio  

A) da territorialidade. 

B) da investidura. 

C) do juiz natural. 

D) da inevitabilidade. 

E) da indelegabilidade. 

Comentários 

A alternativa D está correta. A jurisdição não pode ser evitada pelas partes. Uma vez envolvidas na demanda, 
as partes do processo vinculam-se à relação processual em estado de sujeição aos efeitos da decisão 
jurisdicional. 

 

O princípio da inevitabilidade refere-se à vinculação das partes ao processo. Uma vez envolvidas na 
demanda, as partes do processo vinculam-se à relação processual em estado de sujeição aos efeitos da 
decisão jurisdicional. 

O princípio da inevitabilidade é verificado em dois momentos distintos: 

a) quando os sujeitos do processo – integrantes da relação jurídica processual – não 
podem, ainda que não concordem, deixar de cumprir o chamado jurisdicional. 

b) quando, em consequência da integração obrigatória, os sujeitos do processo estão 
vinculados aos efeitos da decisão judicial, do mesmo modo, ainda que não concordem. 

O princípio da inafastabilidade, por sua vez, define que a lei não pode excluir ameaça ou lesão a direito do 
crivo do Poder Judiciário. 
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2.4 - Princípio da celeridade 

Novamente estamos diante de um princípio previsto na Constituição. Fruto da Emenda Constitucional nº 
45/2004, o inc. LXXVIII prevê que a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 
duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 

Esse regramento é criticado na medida em que dá a entender que o processo deve ser rápido (célere). 
Contudo, a compreensão correta é no sentido de que o processo deve ser eficiente. Vale dizer, o objetivo é 
chegar ao resultado com o menor número de atos processuais. Consequência direta da efetividade é a 
celeridade. Assim, a depender da complexidade da causa, o processo poderá demorar mais ou menos tempo, 
mas não pode perdurar mais do que o razoável. 

À luz disso, prevê o art. 4º, do CPC: 

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, 
incluída a atividade satisfativa. 

Além do exposto, duas expressões são relevantes nesse dispositivo: 

 

Ao se falar em “solução integral de mérito” entende-se que toda a condução do processo deve ser destinada 
à finalidade do processo, que é a decisão de mérito. O juiz deve – após todo o trâmite processual – prestar 
a tutela jurisdicional, decidindo efetivamente sobre o conflito. 

A prestação jurisdicional deve ser satisfativa, pois, além de conhecer o conflito (decidir), o magistrado deve 
empreender meios para cumprir o que fora decidido. 

Confira como o assunto foi explorado em concurso público: 

princípio da 
inevitabilidade

Diz respeito à vinculação obrigatória das partes ao 
processo, que passam a integrar a relação 

processual em um estado de sujeição aos efeitos da 
decisão jurisdicional.

princípio da 
inafastabilidade

Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça 
ou lesão a direito

solução integral 
de mérito

atividade 
satisfativa

Ricardo Torques

Aula 00

TSE - Concurso Unificado (Analista Judiciário - Área Judiciária) Direito Processual Civil - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br



  

19 
72 

 

(Vunesp/Procurador Legislativo - 2023) Além da previsão do princípio da duração razoável do processo, o 
artigo 4º do Código de Processo Civil, que dispõe que: “As partes têm o direito de obter em prazo razoável 
a solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.” faz menção ao princípio 

A) do devido processo legal. 

B) da inafastabilidade da jurisdição. 

C) da motivação. 

D) da primazia do mérito. 

E) da eficiência. 

Comentários 

A alternativa D está correta. Como vimos, busca-se a decisão de mérito em tempo razoável. Temos que 
tomar cuidado com os termos usados nas provas de concurso. A primazia do julgamento de mérito também 
está prevista no art. 4º do CPC/2015. 

Vejamos mais uma questão: 

(Câmara dos Deputados - 2014) 

Acerca dos fundamentos e princípios do direito processual civil, julgue o item subsequente. 

A razoável duração do processo foi elevada a garantia constitucional, mas é preciso que a preocupação com 
a celeridade não comprometa a segurança do processo. 

Explicitamente, passa-se a falar em duração razoável do processo com a Emenda Constitucional nº 45/2004, 
ao acrescer o inc. LXXVIII ao art. 5º, assim dispondo: “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação”. 

Comentários 

O referido princípio obriga os magistrados a conduzirem o procedimento com eficiência, ou seja, com a 
celeridade possível, conforme a complexidade do processo. Portanto, celeridade e segurança processual 
devem sempre andar juntas, de forma que a assertiva está correta. 

Para encerrar uma questão que retrata o princípio da inércia da jurisdição e, segundo parte da doutrina, 
princípio da primazia de mérito. 

(ALESE - 2018) Os princípios processuais da inércia da jurisdição, da isonomia e da primazia do mérito 
significam, respectivamente, que o Judiciário 

a) só age, como regra, quando provocado pelas partes; deve o juiz tratar as partes com igualdade no 
processo; e deve, o juiz, priorizar a prestação da jurisdição julgando o mérito da ação, sempre que for possível 
suprindo e sanando irregularidades processuais. 
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b) age com menos eficiência do que deveria, mostrando-se inerte; o juiz deve tratar as partes com igualdade; 
e o juiz deve julgar com prioridade o mérito, sanando as irregularidades processuais sempre que possível.  

c) só age quando provocado pelas partes; deve o juiz tratar as partes com base na lei, observando o 
contraditório e a ampla defesa; e somente quem tem mérito deve vencer o processo, não se permitindo 
privilégios a ninguém por sua condição pessoal.  

d) deve vencer sua inércia, visando a tornar-se mais eficiente, em prol da sociedade; deve o juiz tratar as 
partes com igualdade; e o mérito do pedido deve prevalecer, devendo o juiz suprir e sanar irregularidades 
em qualquer ocasião.  

e) só age, como regra, quando provocado pelas partes; o juiz deve ser imparcial e observar o contraditório e 
a ampla defesa; e o pedido de maior mérito deve ser julgado procedente pelo juiz. 

Comentários 

A alternativa A é a correta e gabarito da questão. 

Pelo princípio da inércia da jurisdição tem-se que o Estado-juízo somente age quando provocado pelas 
partes. 

Pelo princípio da isonomia temos que o juiz deverá tratar as partes de forma igual no processo. 

Pelo princípio da primazia de mérito, extraído do art. 4º, do CPC, temos que a prestação jurisdicional objetiva 
resolver o mérito e não apenas extinguir o processo.  

2.5 - Princípio da boa-fé processual 

Esse princípio vem expresso no art. 5º, do CPC: 

Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo 
com a boa-fé. 

Para compreender esse princípio, primeiramente devemos diferenciar a boa-fé objetiva da subjetiva. 

Como o nome indica, a boa-fé subjetiva refere-se à pessoa (ao sujeito). Assim, age em boa-fé a pessoa que 
acredita estar atuando de acordo com o direito. Boa-fé subjetiva é crença. 

A boa-fé que tratamos aqui é a objetiva, segundo a qual o comportamento humano deve estar pautado em 
conformidade com um padrão ético de conduta, independentemente da crença da pessoa. 

A boa-fé objetiva é uma cláusula geral, significa dizer, constitui uma norma jurídica construída de forma 
indeterminada, tanto em referência à hipótese normativa, como em relação à consequência. 

 

Aqui temos que aprofundar... 
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Vamos distinguir cláusula geral de conceito jurídico indeterminado. Ambos tratam de conceito vago. 

 

A hipótese normativa descreve a situação regulada pela norma. A consequência é o efeito jurídico do fato 
descrito na norma. Assim, toda vez que alguma conduta se adequar à hipótese normativa, decorre a 
consequência. Essa é a ideia básica de subsunção do fato à norma. 

Por exemplo, incorrer na violação ao direito de imagem de outrem (hipótese de incidência) poderá acarretar 
a reparação dos danos materiais e morais causados (consequência jurídica). 

Assim... 

 

No exemplo, tanto a hipótese de incidência quanto a de consequência estão bem definidas na norma.  

No caso de conceito jurídico indeterminado, a hipótese de incidência não está bem delimitada. 

Por exemplo, o art. 104, do CPC, estabelece que o advogado não poderá postular em juízo sem procuração, 
salvo, entre outras hipóteses, para praticar ato considerado urgente. A consequência é sabida, a 
impossibilidade de praticar atos sem procuração. A hipótese de incidência, todavia, depende de concretização 
do magistrado ao delinear, naquele caso concreto, se o ato praticado é ou não urgente. 

No caso de cláusula geral, nem um nem outro estão delimitados. 

CONCEITO JURÍDICO INDETERMINADO

O legislador define bem a consequência, mas 
permite a variação da hipótese de incidência.

CLÁUSULA GERAL

O legislador define que tanto a hipótese de 
incidência quanto a de consequência são 

variáveis. 

DIVULGAR 
INDEVIDAMENTE A 
IMAGEM DE UMA 

PESSOA

fato jurídico

HIPÓTESE DE 
INCIDÊNCIA

violação ao direito de imagem, prescrito  no art. 
5º, X e XXIII, da CF, combinado com dispositivos do 

CC

CONSEQUÊNCIA dever de indenizar
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Por exemplo, não temos a definição da hipótese de incidência do que é boa-fé. Do mesmo modo, não 
sabemos, a priori, qual a consequência decorrente do descumprimento do dever de agir com boa-fé. Portanto, 
o princípio da boa-fé é cláusula geral.  

São também exemplos de cláusula geral, a função social da propriedade e o princípio do devido processo 
legal.  

Portanto, o princípio da boa-fé objetiva processual é uma cláusula geral que impõe que as partes, como o 
Juiz, o perito, o advogado, a testemunha, que ajam no processo em respeito aos padrões éticos de conduta. 

No precedente abaixo citado, notamos a aplicação do princípio ao magistrado (REsp 1306463/RS, DJe 
11/09/2012): 

Antes mesmo de publicada a sentença contra a qual foi interposta a Apelação, o juízo de 
1° grau já havia homologado requerimento de suspensão do processo pelo prazo de 90 
(noventa) dias, situação em que se encontrava o feito naquele momento, conforme 
autorizado pelo art. 265, II, § 3°, do CPC. 

[...] 

Nessa situação, o art. 266 do CPC veda a prática de qualquer ato processual, com a ressalva 
dos urgentes a fim de evitar dano irreparável. A lei processual não permite, desse modo, 
que seja publicada decisão durante a suspensão do feito, não se podendo cogitar, por 
conseguinte, do início da contagem do prazo recursal enquanto paralisada a marcha do 
processo. 

É imperiosa a proteção da boa-fé objetiva das partes da relação jurídico-processual, em 
atenção aos princípios da segurança jurídica, do devido processo legal e seus corolários - 
princípios da confiança e da não surpresa - valores muito caros ao nosso ordenamento 
jurídico. 

Ao homologar a convenção pela suspensão do processo, o Poder Judiciário criou nos 
jurisdicionados a legítima expectativa de que o processo só voltaria a tramitar após o termo 
final do prazo convencionado. Por óbvio, não se pode admitir que, logo em seguida, seja 
praticado ato processual de ofício - publicação de decisão - e, ademais, considerá-lo como 
termo inicial do prazo recursal. 

Está caracterizada a prática de atos contraditórios justamente pelo sujeito da relação 
processual responsável por conduzir o procedimento com vistas à concretização do 
princípio do devido processo legal. Assim agindo, o Poder Judiciário feriu a máxima nemo 
potest venire contra factum proprium, reconhecidamente aplicável no âmbito processual.  

No estudo do direito Civil analisamos conceitos parcelares da boa-fé objetiva. Vamos analisar de forma 
rápida esses conceitos no âmbito do direito processual civil. 

Para encerrar o tópico, confira como o assunto foi abordado em concurso: 
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(CETAP - Técnico Previdenciário/2023) Acerca dos princípios do processo, marque a resposta correta 
conforme a Constituição Federal e o Código de Processo Civil: 

A) O princípio do contraditório importa na vedação à prolação de decisão judicial sem a prévia oitiva das 
partes, mesmo quando de apreciação de tutela de urgência. 

B) O atual Código de Processo Civil alçou a boa-fé objetiva à qualidade de norma fundamental do processo 
civil. 

C) A duração razoável do processo não consta do Código de Processo Civil como norma fundamental. Isso 
não significa, porém, que as partes e o órgão jurisdicional não devam observar o princípio, eis que se trata 
de garantia constitucional do processo. 

D) Proporcionalidade e razoabilidade são princípios implícitos do processo civil, que devem permear a 
relação processual mesmo que o Código de Processo Civil não tenha dispositivo expresso relativo a eles. 

E) Em razão do princípio da primazia do mérito, o juiz pode decidir com base em fundamento a respeito do 
qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, desde que se trate de matéria sobre a qual 
deve decidir de ofício. 

Comentários 

A alternativa A está incorreta. A regra é o contraditório prévio, mas excepcionalmente o sistema prevê o 
contraditório diferido como no caso de tutelas de urgência. 

A alternativa B está correta. O princípio está previsto no art. 5º do CPC/2015. 

A alternativa C está incorreta. O art. 4º prevê de forma expressa a duração razoável do processo. 

A alternativa D está incorreta.  A proporcionalidade e razoabilidade estão previstas no art. 8º do CPC/2015. 

A alternativa E está incorreta. O art. 10 do CPC veda decisão com base em fundamento a respeito do qual 
não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva 
decidir de ofício. 

2.6 - Princípio da cooperação 

Está expresso no art. 6º e constitui uma norma fundamental para o Direito Processual Civil. Afirma-se que 
esse dispositivo revela um novo modelo processual: o modelo cooperativo de processo, no qual todas as 
partes envolvidas na relação processual devem atuar de forma cooperativa. 

Art. 6o Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em 
tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. 

A cooperação indica o dever de todos os sujeitos processuais adotarem condutas de acordo com a boa-fé e 
a lealdade, contribuindo para que o processo seja eficiente e transparente. Para tanto o processo deve se 
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basear em permanente diálogo entre as partes naquilo que é conhecido como “comunidade de trabalho” 
(por Alexandre de Freitas Câmara), na qual os sujeitos do processo atuam de forma ativa, de forma 
democrática e em amplo diálogo. 

Sigamos com um questionamento: 

Como exigir que autor e réu – adversários no processo – sejam cooperativos? 

O processo cooperativo fica entre dois extremos: entre o processo publicista e o processo adversarial. No 
primeiro caso, temos a preponderância da figura do juiz, grande personagem do processo, detentor de 
diversos poderes. No segundo caso, há proeminência das partes, a quem cabe conduzir o processo; ao juiz 
compete tão somente a decisão. 

O princípio da cooperação postula por um equilíbrio, sem preponderância das partes ou do magistrado. Na 
realidade, todos os envolvidos no processo (partes, juiz, testemunhas, peritos, servidores, advogados) devem 
atuar de forma cooperativa, em respeito às regras de lealdade. Nesse aspecto, podemos afirmar que o 
princípio da cooperação se aproxima do princípio da boa-fé objetiva.  

Desse modo, ao se falar em cooperação não se pretende que autor e réu se ajudem mutuamente, o que é 
impossível, mas que ambos atuem com observância aos deveres de boa-fé. 

Didaticamente, extrai-se do princípio da cooperação quatro deveres, os quais estão atrelados à atitude do 
magistrado na condução do processo. Em relação às partes, a manifestação do princípio se aproxima do 
dever de agir conforme os padrões éticos de conduta. 

São deveres decorrentes do princípio da cooperação: 

 

O dever de consulta impõe ao juiz dialogar com as partes e, especialmente, consultar as partes, sobre o que 
não se manifestaram, antes de proferir qualquer decisão. 

Por exemplo, a prévia oitiva das partes antes de decidir determinada matéria, ainda que ela se refira a 
assunto que possa ser decidido de ofício. 

O dever de prevenção torna necessário ao juiz apontar falhas processuais a fim de não comprometer a 
prestação de tutela jurisdicional. 

O PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO 
IMPÕE QUATRO DEVERES AO JUIZ

dever de consulta dever de prevenção
dever de 

esclarecimento
dever de auxílio
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Por exemplo, identificada a ausência de algum pressuposto ou vício processual, o Juiz tem o dever de prevenir 
as partes quanto às consequências, não podendo ficar inerte para evitar uma decisão de mérito. 

O dever de esclarecimento revela-se pelo dever de decidir de forma clara e, ao mesmo tempo, de intimar a 
esclarecerem fatos não compreendidos nas manifestações das partes.  

Por exemplo, o magistrado não pode indeferir um requerimento ou pedido por não conhecer o pedido da 
parte. 

O dever de auxílio remete à remoção de obstáculos processuais, a fim de possibilitar às partes o 
cumprimento adequado dos seus direitos, das suas faculdades, dos seus ônus e dos deveres processuais. 

Por exemplo, o art. 373, §1º, do CPC, prevê a possibilidade de modificação do ônus da prova diante de 
peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo ou à 
maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário, poderá o juiz atribuir o ônus da prova de modo 
diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte a oportunidade de se 
desincumbir do ônus que lhe foi atribuído. 

Para além desses deveres atribuídos ao juiz, a doutrina de Elpídio Donizetti fala outro dever, o de correção 
e urbanidade no sentido de que “deve o magistrado adotar conduta adequada, ética e respeitosa em sua 
atividade judicante”. 

Para encerrar, confira como o assunto foi explorado em prova de concurso: 

 

(Pref. Quixadá-CE - 2016) Julgue: 

O princípio da cooperação, consagrado no art. 6º do CPC/2015, é um corolário do princípio da boa-fé, 
gerando o dever de assim agir às partes e ao juiz, mas não aos auxiliares da justiça, pois estes não participam 
do processo de forma direta, não sendo razoável a exigência de tal comportamento. 

Comentários 

A assertiva está incorreta.  

O erro dessa assertiva fica evidente ao referir que o princípio da cooperação não se aplica aos “auxiliares da 
justiça, pois estes não participam do processo...”. É importante frisar que todos os sujeitos do processo, 
inclusive os auxiliares de justiça (ex. servidores serventuários) devem observar o princípio da cooperação. 

Confira: 

(TCE-RN/2015) Um sistema processual civil que não proporcione à sociedade o reconhecimento e a 
realização dos direitos, ameaçados ou violados, que tem cada um dos jurisdicionados, não se harmoniza 
com as garantias constitucionais de um Estado Democrático de Direito. 
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Comissão de Juristas – Senado Federal, PL n.º 166/2010, Exposição de motivos, Brasília, 8/6/2010. 

Tendo como referência inicial o fragmento de texto anterior, adaptado da exposição de motivos do Novo 
Código de Processo Civil, julgue os itens a seguir de acordo com a teoria geral do processo e as normas do 
processo civil contemporâneo. 

O princípio da cooperação processual se relaciona à prestação efetiva da tutela jurisdicional e representa a 
obrigatoriedade de participação ampla de todos os sujeitos do processo, de modo a se ter uma decisão de 
mérito justa e efetiva em tempo razoável. 

Comentários 

Trata-se de questão didática, que sintetiza corretamente a ideia por trás do princípio da cooperação, pelo 
que está correta. 

A cooperação como princípio deve ser compreendida no sentido de “cooperar”, ou seja, de operar juntos, 
trabalhar juntos na construção do resultado do processo. Desse modo, todos os sujeitos dos processos (e 
não apenas as partes) devem atuar de forma ética, leal, sem criar vícios ou impedimentos. Pretende-se 
chegar ao fim do processo, com a resolução do mérito do conflito.  

De acordo com a doutrina, o princípio da cooperação caracteriza-se por: 

 

2.7 - Princípio da igualdade no processo 

Também conhecido como princípio da isonomia ou da paridade de armas, esse princípio vem previsto 
expressamente no art. 7º, do CPC. 

Art. 7o É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos 
e faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de 
sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório. 

O dispositivo é claro em informar que a paridade de tratamento se dá em relação: 

 ao exercício dos direitos e faculdades processuais; 

 aos meios de defesa; 

 aos ônus; 

 aos deveres; e 

• aplica-se a todos os sujeitos do processo;

• decorre do princípio da boa-fé objetiva;

• evitar as atitudes e atos procrastinatórios ao processo;

• buscar a celeridade processual.

CARACTERÍSTICAS DO PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO:
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 à aplicação de sanções processuais. 

Como você pode perceber, esse dispositivo é aberto e confere margem de integração pelo juiz no caso 
concreto. Como exemplo de aplicação podemos citar a possibilidade de dilatação de prazos processuais ou 
até mesmo a alteração da ordem de produção dos meios de prova previsto no art. 139, VI, do CPC, que tem 
por finalidade possibilitar o contraditório em igualdade de condições. 

O assunto foi explorado da seguinte forma em concurso público: 

 

(CRMV-SP - 2022) Quanto aos princípios do direito processual civil, julgue o item.  

O princípio da igualdade processual, também chamado de princípio da paridade de armas, estabelece que 
as partes devem receber, rigorosamente, o mesmo tratamento.  

Comentários 

Está incorreta a assertiva. A questão trata do princípio da igualdade que possui um viés formal e um viés 
material que significa tratar desiguais de forma desigual. Portanto está incorreto afirmar que as partes 
devem receber rigorosamente o mesmo tratamento. Como exemplo podemos citar os prazos diferenciados 
para a defensoria pública. 

2.8 - Hermenêutica processual civil 

No art. 8º do CPC, o legislador definiu parâmetros que devem ser utilizados pelo magistrado na interpretação 
e na aplicação das normas processuais civis. Muitas vezes, ao interpretar um artigo do CPC, o intérprete 
poderá ter dificuldades, não sabendo definir diretamente qual a melhor interpretação à luz do ordenamento 
jurídico como um todo. Para que a aplicação do direito se dê da forma mais correta possível, o CPC 
estabeleceu alguns requisitos a serem utilizados na interpretação das normas processuais: 

 

atendimento aos fins 
sociais e às exigências 

do bem comum

dignidade da pessoa 
humana

proporcionalidade razoabilidade

legalidade publicidade eficiência
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Esses parâmetros constam do dispositivo abaixo: 

Art. 8o Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências 
do bem comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e 
observando a proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a 
eficiência. 

 

Veja uma questão de prova, passível de ser respondida tão somente pela leitura do dispositivo acima: 

(STJ - 2018) Com referência às normas fundamentais do processo civil, julgue o item a seguir. 

No novo Código de Processo Civil, proporcionalidade e razoabilidade passaram a ser princípios expressos do 
direito processual civil, os quais devem ser resguardados e promovidos pelo juiz. 

Comentários 

Correta a assertiva, conforme art. 8º do CPC. 

Vamos, na sequência, analisar objetivamente alguns desses parâmetros: 

Atendimento aos fins sociais e às exigências do bem comum 

Esse primeiro parâmetro é reproduzido do art. 5º, do Decreto-Lei nº 4.657/1942, conhecido como Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB).  

Ao se falar em atendimento aos fins sociais e às exigências do bem comum, impõe-se ao juiz o dever de 
considerar na interpretação e na aplicação da lei, a própria finalidade do Direito, que é regrar a vida em 
sociedade. O juiz deve respeito a legislação devendo preservar as regras processuais no caso concreto. 

Dignidade da pessoa humana 

Temos aqui a dimensão processual do princípio da dignidade da pessoa humana.  

Quando falamos em dignidade da pessoa, nos referimos com mais frequência às regras de direito material. 
Por exemplo, uma privação da liberdade de forma indevida viola a dignidade; a violação da intimidade afeta 
direitos de personalidade, expressão da dignidade.  

Contudo, esse valor fundamental se apresenta também no processo. Quando temos, por exemplo, um 
processo que trata de forma díspar as partes, há violação da dignidade da parte prejudicada no processo 
pelo tratamento processual desigual.  
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De acordo com Fredie Didier Jr., ao reconhecer esse princípio como de conteúdo complexo, o CPC enuncia 
“a dignidade da pessoa humana pode ser considerada como sobreprincípio constitucional, do qual todos os 
princípios e regras relativas aos direitos fundamentais seriam derivação”, inclusive os processuais. 

Proporcionalidade e Razoabilidade 

Esses princípios são tratados como sinônimos por grande parte da doutrina, o que também se repete em 
muitas provas. Contudo, para uma questão um pouco mais aprofundada, é importante distingui-los, ainda 
que objetivamente. 

O princípio da proporcionalidade indica a necessidade de otimização do princípio da legalidade, ao exigir que 
os meios sejam proporcionais aos fins buscados. 

O princípio da razoabilidade otimiza o princípio da igualdade e impõe uma série de deveres: 

 dever de equidade: consideração na aplicação da norma jurídica daquilo que realmente 
acontece; 

 dever de atenção à realidade: efetiva ocorrência do fato que autoriza a incidência da 
norma; 

 dever de equivalência na aplicação do direito: equivalência entre a medida e o critério 
que a dimensiona. 

Legalidade 

A legalidade aqui deve ser compreendida como o respeito ao direito como um todo e não apenas a 
observância da lei. Portanto, a legalidade da qual se fala, para a hermenêutica processual, remete à ideia de 
respeito ao ordenamento jurídico como um todo. 

De toda forma, como você perceberá ao longo do curso, o princípio da legalidade exige nova consideração, 
ou melhor, uma ressignificação. Isso porque na temática do CPC há o dever de observância dos precedentes 
judiciais e da jurisprudência dos tribunais. Hoje temos os precedentes judiciais como outra relevante fonte. 
Portanto, a forma correta de se perceber esse princípio é a legalidade em sentido material, por intermédio 
do qual o Juiz deve decidir com base no Direito como um todo e não apenas com base na lei.  

Eficiência 

O juiz, na condução do processo, torna-se gestor. Ao conduzir o processo para o seu fim – que é a prestação 
da tutela jurisdicional – impõe-se a necessidade de que seja observada a eficiência. 

A síntese da eficiência conduz à ideia de racionalização, ou seja, com menos recursos e energia, atingir ao 
máximo a finalidade. Essa gestão praticada pelo magistrado ocorrerá na interpretação e na aplicação da 
norma, na medida em que deve conduzir as decisões e o rumo do processo de forma a obter um processo 
eficiente. 
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2.9 - Princípio do Contraditório 

O princípio do contraditório impõe que nenhuma decisão seja tomada sem prévia oitiva das partes, ainda 
mais se for contrária aos seus interesses. É justamente isso que consta do caput do art. 9º, do CPC: 

Art. 9º NÃO se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente 
ouvida. 

Além do art. 9º, o princípio do contraditório é extraído dos arts. 7º e 10, ambos do CPC. 

Esse princípio implica na paridade de tratamento das partes na relação processual e na bilateralidade da 
audiência. Essa “bilateralidade” é compreendida como o binômio ciência e reação. As partes devem ter 
ciência dos atos que são praticados no processo para que possam reagir, defendendo-se, argumentando, 
apresentando as suas alegações e ponderações. Assim, discorre a doutrina Luiz Rodriguez Wambier: 

Contraditório - mais do que simples ciência e reação – é o direito de plena participação de 
todos os atos, sessões, momentos, fases do processo e de efetiva influência sobre a 
formação da convicção do julgado. 

 

Tal como o princípio do devido processo legal, o princípio do contraditório comporta duas DIMENSÕES. 

Pela dimensão formal refere-se ao direito de participar do processo (ser ouvido).  

Já pela dimensão material refere-se ao poder de influenciar na decisão. 

Assim, o juiz não pode decidir nenhuma questão a respeito da qual não se tenha dado a oportunidade de a 
parte se manifestar. Trata-se do contraditório substancial. 

Observe-se, ainda, que o aspecto material do princípio do contraditório é também denominado de princípio 
da ampla defesa, ou seja, é o poder de influenciar na decisão a ser proferida pelo magistrado. 

 

Vejamos mais uma questão para sedimentar o conteúdo: 

CONHECER PARTICIPAR INFLUIR

PRINCÍPIO DO 
CONTRADITÓRIO

dimensão 
formal

direito de participar 
do processo

PRINCÍPIO DA AMPLA 
DEFESA

dimensão 
material

possibilidade 
efetiva de influir na 

decisão
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(CRF-GO- Advogado - 2022) Quanto aos princípios do direito processual civil, julgue o item. 

A ampla defesa corresponde ao aspecto substancial do princípio do contraditório. 

Comentários 

O aspecto material do princípio do contraditório é também denominado de princípio da ampla defesa, ou 
seja, é o poder de influenciar na decisão a ser proferida pelo magistrado. 

Assim a  assertiva está correta. 

Decorre desse princípio da ideia de se evitar as denominadas “decisões surpresa”. Assim, a regra é que a 
parte seja intimada a se manifestar, para que possa efetivamente influir no conteúdo da decisão antes de 
ela ser proferida. 

Há, contudo, exceções. Nos parágrafos do art. 9º há a mitigação desse princípio, hipóteses em que o 
contraditório não se dá previamente à decisão.  

Parágrafo único.  O disposto no caput NÃO SE APLICA: 

 I - à tutela provisória de urgência; 

II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, incisos II e III; 

III - à decisão prevista no art. 701. 

Didaticamente, podemos afirmar que as exceções são duas: 

 tutelas de urgência; e 

 tutelas de evidência. 

Nesses dois casos, o contraditório será resguardado, porém, em momento ulterior. Fala-se, portanto, em 
contraditório diferido ou postergado.  
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O que seriam essas tutelas de urgência e de evidência? 

No contexto das decisões judiciais, a tutela poderá ser definitiva ou provisória. A tutela provisória é aquela 
(como o próprio nome nos indica) não definitiva, de forma que exigem confirmação posterior, por intermédio 
de uma tutela definitiva (a sentença, o acórdão). 

As tutelas provisórias podem ser de urgência ou de evidência. Novamente, preste atenção ao nome! 

Será de urgência quando houver demonstração de probabilidade do direito e perigo de dano ou risco ao 
resultado útil do processo na forma do art. 300, do CPC. Essas tutelas de urgência podem ser, ainda, 
subclassificadas em tutelas de urgência satisfativa (ou antecipada) ou tutelas de urgência cautelar. 

Rapidamente... 

 

Aqui, exemplos auxiliam muito a compreensão do tema. 

Um pedido liminar para internação da pessoa para realização de cirurgia emergencial é exemplo de tutela 
de urgência satisfativa. Nesse caso, a sentença definitiva irá confirmar o direito material pretendido, qual 
seja, o de ser internado para realização de cirurgia emergencial. 

Um pedido liminar para pleitear a indisponibilidade dos bens do devedor que está se desfazendo do 
patrimônio tem por finalidade assegurar o resultado útil do processo. Não está assegurando propriamente o 
direito material, mas prevendo meios (processuais) de, ao final, com a sentença que  condena o devedor, ter 
condições de assegurar a efetiva prestação jurisdicional. Nesse caso, a tutela é cautelar. 

Agora, serão de evidência as tutelas que se enquadrarem em situações específicas previstas no art. 311 e 
701, ambos do CPC. Nesse caso, o direito da pessoa é tão evidente que o caminho para obtenção do 
provimento judicial favorável pode ser encurtado ou, em razão da atitude protelatória da outra parte, o 
magistrado confere rapidez ao provimento como forma de puni-la. 

Para nós, interessam três situações nas quais admite-se o diferimento do contraditório: 

 art. 311, II, do CPC: “as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas 
documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em 
súmula vinculante”; e 

tutelas de 
urgência 

satisfativa 

a tutela de urgência antecipada assegura a efetividade 
do direito material

tutelas de 
urgência cautelar

a tutela de urgência cautelar assegura a efetividade do 
direito processual
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 art. 311, III, do CPC: “se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental 
adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do 
objeto custodiado, sob cominação de multa”; 

 art. 701, do CPC: “sendo evidente o direito do autor, o juiz deferirá a expedição de 
mandado de pagamento, de entrega de coisa ou para execução de obrigação de fazer ou 
de não fazer, concedendo ao réu prazo de 15 dias para o cumprimento e o pagamento de 
honorários advocatícios de cinco por cento do valor atribuído à causa”. 

Desse modo, pela leitura acima e a partir dos incisos do art. 9º do CPC, chegamos à conclusão de que a 
mitigação do contraditório é possível desde que estejamos diante de uma tutela provisória. 

Em relação ao inciso I do art. 9º do CPC, é possível mitigar o contraditório diante de tutela provisória de 
urgência, seja de natureza cautelar ou antecipada. 

Em relação ao inciso II do art. 9º do CPC, é admissível a mitigação do contraditório prévio diante de tutelas 
de evidência quando: 

a) houver prova documental mais tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou 
súmula vinculante; 

b) pedido reipersecutório (direito de perseguição) fundado em prova documental 
adequada do contrato de depósito, quando o juiz determinará a entrega imediata do bem 
sob pena de multa. 

Em relação ao inciso III do art. 9º do CPC, é admissível a mitigação do contraditório diante de tutela de 
evidência em procedimentos de ação monitória, quando se tem prova escrita sem eficácia de título 
executivo. 

Enfim, nas situações acima (de tutelas de urgência e de evidência) o contraditório poderá ser excepcionado, 
ou melhor, poderá ser postergado. 

Em síntese: 

 

ADMITE-SE A MITIGAÇÃO 
DO CONTRADITÓRIO 

PRÉVIO

tutela urgência (antecipada ou 
cautelar )

tutela de evidência

prova documental + 
precedente ou súmula 

vinculantes

pedido reipersecutório + 
prova documental

procedimento de ação 
monitória
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Veja como o assunto foi cobrado em prova: 

 

(CRF-GO- Advogado - 2022) Acerca dos princípios constitucionais e gerais do processo civil, julgue o item. 

O princípio do contraditório é um reflexo do princípio democrático na estruturação do processo. 

Comentários 

A assertiva está correta. O princípio do contraditório envolve a possibilidade da efetiva participação das 
partes no processo e participação é democracia. 

Mais uma questão! 

(CRF-GO- Advogado - 2022) Acerca dos princípios constitucionais e gerais do processo civil, julgue o item. 

O princípio do contraditório consiste apenas na garantia da parte de poder influenciar a decisão a ser tomada 
pelo magistrado. 

Comentários 

O poder de influenciar o magistrado é apenas uma das vertentes do contraditório. Portanto, está incorreta 
a assertiva. Deve ser garantida a participação e o poder de influência.  

2.10 - Dever de consulta 

O dever de consulta constitui regra explícita no art. 10, do CPC. Esse dever, na realidade, é uma ramificação 
– um consectário – do princípio do contraditório. Contudo, em razão da importância que foi concedida ao 
tema, temos: 

Art. 10.  O juiz NÃO pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento 
a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, AINDA 
QUE se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

Esse dispositivo prevê que o juiz, antes de decidir algo, deve conceder às partes a oportunidade para se 
manifestar, mesmo que constitua um tema que possa ser decidido de ofício. É uma forma de o juiz possibilitar 
que as partes possam influenciar na decisão que será tomada, concretizando o princípio do contraditório e 
evitando decisões surpresas no curso do processo. 

Atenção! 

O juiz poderá continuar decidindo de ofício. Porém, terá que ouvir as partes antes de proferir a decisão. 
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Veja como o examinador explorou o princípio do contraditório, previsto no art. 9º, e o consectário do dever 
de consulta, prescrito no art. 10, do CPC: 

(SEAD – AP - 2018) Estabelece o Código de Processo Civil: 

não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida (art. 9°, caput); 

o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se 
tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir 
de ofício (art. 10°). 

Tais normas atendem ao princípio  

A) Contraditório. 

B) Inércia. 

C) Primazia do mérito. 

D) Motivação das decisões judiciais.  

E) Inafastabilidade da jurisdição. 

Comentários 

A questão se vale da literalidade dos artigos 9º e 10 do Código de Processo Civil, que consubstanciam o 
princípio do contraditório, daí ser correta a alternativa A. Como sabemos, o contraditório determina que as 
partes têm o direito de participar do processo (contraditório em sua dimensão formal) e, portanto, serem 
ouvidas, como também influenciar na decisão (contraditório na dimensão material). Ainda que se trate de 
matéria que deve ser decidida de ofício pelo juiz, deve o magistrado dar às partes a oportunidade de 
manifestação, de acordo com o paradigma do processo cooperativo inaugurado pelo CPC.  

Na questão seguinte, o mesmo art. 10 foi cobrado a partir da ideia de vedação à decisão surpresa: 

(CESPE/CEBRASPE - DPE-RS - 2022) Acerca da vedação de decisões surpresas, consagrada no Código de 
Processo Civil e logicamente decorrente do princípio do contraditório, julgue o item a seguir.  

A vedação de decisões surpresas encontra exceções nos casos de exame de tutela provisória de urgência, 
em hipóteses de apreciação de tutela de evidência, bem como na análise, em sede de ação monitória, do 
pedido de expedição de mandado de pagamento, de entrega de coisa ou para a execução de obrigação de 
fazer ou não fazer.  

Comentários 

A assertiva está correta. É muito importante que vocês conheçam as exceções previstas no art. 9º do CPC, 
pois esse tema é muito explorado. 
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Ainda sobre a vedação à decisão surpresa a partir do princípio da cooperação, válido verificarmos o seguinte 
excerto de jurisprudência do STJ (REsp 1.676.027/PR, DJe 11-10-2017.): 

O art. 10 do CPC/2015 estabelece que o juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, 
com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de 
se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício.  

Trata-se de proibição da chamada decisão surpresa, também conhecida como decisão de terceira via, contra 
julgado que rompe com o modelo de processo cooperativo instituído pelo Código de 2015 para trazer 
questão aventada pelo juízo e não ventilada nem pelo autor nem pelo réu.  

A partir do CPC/2015 mostra-se vedada decisão que inova o litígio e adota fundamento 
de fato ou de direito sem anterior oportunização de contraditório prévio, mesmo nas 
matérias de ordem pública que dispensam provocação das partes. Somente argumentos e 
fundamentos submetidos à manifestação precedente das partes podem ser aplicados pelo 
julgador, devendo este intimar os interessados para que se pronunciem previamente sobre 
questão não debatida que pode eventualmente ser objeto de deliberação judicial. 

O novo sistema processual impôs aos julgadores e partes um procedimento 
permanentemente interacional, dialético e dialógico, em que a colaboração dos sujeitos 
processuais na formação da decisão jurisdicional é a pedra de toque do novo CPC. 

2.11 - Princípio da publicidade e motivação 

Ambos os princípios têm sede constitucional. No art. 5º, LX, e no art. 93, incisos IX e X, temos referência 
expressa à publicidade e à motivação. 

O princípio da publicidade indica duplo sentido: 

1º sentido: são vedados julgamentos secretos. Assim, em regra, todos os julgamentos 
devem ser acessíveis a quem quiser acompanhá-los. 

2º sentido: as decisões devem ser publicizadas. Todas as decisões proferidas devem ser 
publicadas, a fim de cientificar as partes e permitir à sociedade o controle da atividade 
jurisdicional. 

Naturalmente, quando tivermos princípios mais relevantes que o da publicidade em jogo, é possível restringir 
o acesso à informação. Isso se dá, como prevê o Texto Constitucional, em duas situações: a) para preservação 
do direito à intimidade do interessado; e b) para preservação do interesse público. 

O art. 189 do CPC também traz exceções ao princípio da publicidade elencando casos em que haverá segredo 
de justiça. Veja o texto legal: 

Art. 189. Os atos processuais são públicos, todavia tramitam em segredo de justiça os 
processos: 
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I - em que o exija o interesse público ou social; 

II - que versem sobre casamento, separação de corpos, divórcio, separação, união estável, 
filiação, alimentos e guarda de crianças e adolescentes; 

III - em que constem dados protegidos pelo direito constitucional à intimidade; 

IV - que versem sobre arbitragem, inclusive sobre cumprimento de carta arbitral, desde 
que a confidencialidade estipulada na arbitragem seja comprovada perante o juízo. 

§ 1º O direito de consultar os autos de processo que tramite em segredo de justiça e de 
pedir certidões de seus atos é restrito às partes e aos seus procuradores. 

§ 2º O terceiro que demonstrar interesse jurídico pode requerer ao juiz certidão do 
dispositivo da sentença, bem como de inventário e de partilha resultantes de divórcio ou 
separação. 

Vamos destacar os casos previsto pela legislação infraconstitucional: 

Exigência do interesse público ou social; 

Casamento,  divórcio, separação, união estável, filiação, alimentos e guarda de crianças e 
adolescentes; 

Dados protegidos pelo direito constitucional à intimidade; 

Arbitragem - desde que ela tenha cláusula de confidencialidade 

Já o princípio da motivação remete à necessidade de que toda decisão seja explicada, fundamentada e 
justificada pelo magistrado que a proferiu. Essa regra permite a transparência no exercício da função 
jurisdicional e, ainda, o controle das decisões de modo que representa uma forma de o magistrado prestar 
contas dos seus atos à sociedade. 

O art. 489 §1º do CPC informa o que seria uma decisão não motivada. Trata-se de um conceito por exclusão. 
Confira: 

Art. 489. São elementos essenciais da sentença: 

§ 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença 

ou acórdão, que: 

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação 

com a causa ou a questão decidida; 

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência 

no caso; 
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III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão; 

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a 

conclusão adotada pelo julgador; 

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos 

determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos; 

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem 

demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento. 

Em estreita relação com essas condições, prevê o art. 11, do CPC: 

Art. 11.  Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade. 

Parágrafo único.  Nos casos de segredo de justiça, pode ser autorizada a presença somente 
das partes, de seus advogados, de defensores públicos ou do Ministério Público. 

Para encerrar esse tópico, é necessário um questionamento:  

Por que esses princípios são previstos conjuntamente pelo art. 11? 

Vamos responder com os ensinamentos da doutrina de Fredie Didider Jr.: 

Há íntima relação entre o princípio da publicidade e a regra da motivação das decisões 
judiciais, na medida em que a publicidade torna efetiva a participação no controle essas 
mesmas decisões. A publicidade é instrumento de eficácia da garantia da motivação. 

Considerando o atual sistema processual – que prestigia a utilização de precedentes – esses princípios 
ganham ainda mais relevância. 

2.12 - Ordem cronológica de conclusão 

Para encerrar o tema relativo às normas fundamentais previstas no Código, resta estudar o art. 12, que é o 
mais extenso entre esses dispositivos. Contudo, não traz maior complexidade. 

A regra é simples: o juiz deve julgar os processos de acordo com a ordem cronológica. Cada demanda possui 
um tempo de desenvolvimento, a depender da complexidade, da cooperação das partes e dos interessados 
envolvidos. Uma vez concluída a instrução, o processo é “feito concluso” para a sentença. Essa “conclusão” 
nada mais é do que a inserção do processo na fila de julgamento. 

Essa fila é pública e deve ser acessível para consulta em cartório ou pela internet. Para fins de prova, é 
relevante que você sabia que essa fila poderá ser “furada”. Contudo, isso somente poderá ocorrer nas 
hipóteses previstas no §1º, do art. 12, do CPC. Portanto, leia com atenção: 
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Art. 12.  Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de 
conclusão para proferir sentença ou acórdão.   

§ 1o A lista de processos aptos a julgamento deverá estar permanentemente à disposição 
para consulta pública em cartório e na rede mundial de computadores. 

§ 2o Estão EXCLUÍDOS da regra do caput: 

I - as sentenças proferidas em audiência, homologatórias de acordo ou de improcedência 
liminar do pedido; 

II - o julgamento de processos em bloco para aplicação de tese jurídica firmada em 
julgamento de casos repetitivos; 

III - o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente de resolução de demandas 
repetitivas; 

IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932; 

V - o julgamento de embargos de declaração; 

VI - o julgamento de agravo interno; 

VII - as preferências legais e as metas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça; 

VIII - os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais que tenham competência penal; 

IX - a causa que exija urgência no julgamento, assim reconhecida por decisão 
fundamentada. 

A finalidade desse dispositivo é estabelecer uma regra de organização no gabinete dos magistrados, 
conferindo publicidade e transparência no gerenciamento de processos. 

É importante notar que a ordem de julgamento de acordo com a cronologia é preferencial ou indicativa, pois 
temos várias hipóteses de exceção, que estão previstas no §1º. 

Com base nessas exceções a lista deve ser refeita, ou melhor, os processos devem ser reorganizados e a 
ordem definitiva deve ser publicada. Veja: 

§ 3o Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a ordem cronológica das conclusões 
entre as preferências legais. 

Os §§ 4º e 5º, por sua vez, trazem algumas regras específicas: eles preveem que eventuais requerimentos da 
parte, quando o processo já estiver apto a julgamento, não irão retirá-lo da lista, exceto se, em razão desse 
requerimento, for necessária a conversão da fase de julgamento para realização de diligência.  
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§ 4o Após a inclusão do processo na lista de que trata o § 1o, o requerimento formulado 
pela parte não altera a ordem cronológica para a decisão, exceto quando implicar a 
reabertura da instrução ou a conversão do julgamento em diligência. 

§ 5o Decidido o requerimento previsto no § 4o, o processo retornará à mesma posição em 
que anteriormente se encontrava na lista. 

Por fim, temos duas situações específicas que, se ocorrerem, se colocam à frente de todas as situações que 
vimos acima. São elas: 

 novo julgamento de sentença ou acórdão anulado, exceto se for necessária a realização 
de diligência ou complementação da instrução; e 

 julgamento de recursos especiais e extraordinários sobrestados, quando publicado o 
acórdão paradigma. 

Veja: 

§ 6o Ocupará o primeiro lugar na lista prevista no § 1o ou, conforme o caso, no § 3o, o 
processo que: 

I - tiver sua sentença ou acórdão anulado, salvo quando houver necessidade de realização 
de diligência ou de complementação da instrução; 

II - se enquadrar na hipótese do art. 1.040, inciso II. 

Para facilitar a memorização dessas hipóteses, o que é fundamental para a prova objetiva, vejamos um 
esquema: 
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Com isso encerramos o tópico, o qual abrange as normas ditas fundamentais do Direito Processual Civil à luz 
do CPC. Evidentemente que vários desses assuntos serão, em algum momento do curso, retomados, talvez, 
até de forma mais aprofundada. 

Confira como o assunto foi abordado em provas: 

 

(Prefeitura de Capivari- Advogado - 2024) Oseias é advogado da Prefeitura do Município de Capivari do Sul 
e, exercendo o seu cargo, ajuizou ação indenizatória. Assinale a alternativa que apresenta situação que 
NÃO enseja exclusão da regra de ordem cronológica de julgamento. 

A) Julgamento de embargos de declaração. 

B) Julgamento de agravo de instrumento. 

C) Sentença de improcedência liminar do pedido. 

D) Sentença que extinga o processo sem resolução de mérito. 

E) Julgamento de agravo interno. 

Comentários 

• processos devem ser julgados conforme a ordem cronológica de conclusão

REGRA

• julgamento de processos ou recursos anulados

• julgamento de recursos especiais e extraordinários sobrestados, quando há publicação 
da decisão paradigma

• julgamento de processos em audiência

• julgamentos de sentenças homologatórias de acordo

• julgamento de sentenças de improcedência liminar do pedido

• julgamento de processos e recursos processuais em bloco (casos repetitivos)

• sentença sem julgamento de mérito

• julgamento antecipada pelo relator do processo

• julgamento de embargos de declaração e de agravo interno

• julgamento de ações que possuem preferência legal ou decorrente de metas do CNJ

• julgamento de processos de natural criminal

• julgamento de processos urgentes assim fundamentado na decisão

EXCEÇÕES

Ricardo Torques

Aula 00

TSE - Concurso Unificado (Analista Judiciário - Área Judiciária) Direito Processual Civil - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br



  

42 
72 

A alternativa B está correta. Mais uma vez destacamos a importância de o aluno conhecer bem as exceções.  
agravo de instrumento não está incluído entre as exceções. 

3 - Lei processual civil no tempo 

O art. 14 prevê o princípio do tempus regit actum, que estabelece a irretroatividade da norma processual. 
Significa dizer que será aplicável a norma que estiver vigente à época da prática dos atos processuais, desde 
que sejam respeitadas as situações jurídicas consolidadas. 

Art. 14.  A norma processual NÃO retroagirá e será aplicável imediatamente aos 
processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas 
consolidadas sob a vigência da norma revogada. 

Esse dispositivo prevê que será aplicável a lei processual vigente no momento da prática do ato processual. 
Essa constatação é relevante, pois garante segurança jurídica e prevê o processo como um conjunto de 
procedimentos executados de forma isolada, cada um de acordo com a lei vigente ao seu tempo. Assim, não 
há qualquer problema em parte do procedimento observar o CPC73 e outra observar as regras do CPC. 

Considerando que o CPC passou a vigorar em 18/03/2016... 

 

  Processos que transitaram em julgado até 17/3/2016 observaram o CPC73. 

É o que se extrai da doutrina de Cândido Rangel Dinamarco:  

A lei processual nova não se aplica aos processos já findos quando entra entrou em 
vigor, cujas atos se regeram pela lei anterior e cujas decisões têm eficácia já 
conseguida antes da passagem da lei velha para a nova (rigorosa aplicação da máxima 
tempus regit actum. 

 Processos que foram ajuizados a partir de 18/3/2016 observam o CPC atual. 

Valendo-se, ainda, do pensamento de Cândido Rangel Dinamarco: 

A lei processual nova aplica-se inteiramente aos processos instaurados durante sua 
vigência, visto que as previsões contidas na velha já não existem e, obviamente, as 
consequências jurídicas dos atos futuros não são as que ela ditara no passado. 

O problema se estabelece em relação aos processos que foram ajuizados sob a vigência do CPC73, 
mas cujo trânsito em julgado será operado na vigência do novo CPC. 
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Para essas situações, temos uma regra geral: 

 Já os processos que foram ajuizados antes de 17/3/2016 observaram até essa data o CPC73 e, 
em relação aos atos processuais praticados a partir de 18/3/2016, observam o CPC atual, pela 
aplicação do sistema do isolamento dos atos processuais. 

Nesse contexto, de acordo com a doutrina, é importante ter em mente que é vedado o efeito retroativo da 
nova legislação processual civil, devendo ser adotado o efeito imediato. Vale dizer, portanto, que será 
aplicada a norma processual civil vigente à época da prática do ato processual. 

Assim, segundo Luiz Guilherme Marinoni “a exata compreensão da distinção entre efeito imediato e efeito 
retroativo da legislação leva à necessidade de isolamento dos atos processuais” para que saibamos qual será 
a norma aplicável. Desse isolamento de atos processuais, resulta que serão frequentes procedimentos civis 
que iniciaram antes de 17/3/2016, mas cujo trânsito em julgado se deu após, a aplicação do CPC73 em parte 
do procedimento e do novo CPC para os atos praticados após 17/3/2016.  

Portanto: 

O art. 14 do CPC cria o sistema do isolamento dos atos processuais para se saber qual a 
norma vigente. 

Veja como o assunto foi abordado em prova... 

 

(CESPE/CEBRASPE - MPE-SC - 2023) Acerca da teoria da ação, das normas processuais civis, dos atos 
processuais, do processo de conhecimento e das tutelas provisórias, julgue o item a seguir, de acordo com 
as disposições processuais civis e a jurisprudência do STJ. 

O Código de Processo Civil adota a teoria dos atos processuais isolados, de modo que a lei processual, quando 
entra em vigor, atinge o processo no estágio em que ele se encontra.  

Comentários 

A assertiva está correta. O art. 14 do CPC cria o sistema do isolamento dos atos processuais para se saber 
qual a norma vigente. Será aplicada a norma processual civil vigente à época da prática do ato processual. 

Mais uma questão?! 

(TCE-PE - 2017) Com relação às normas processuais, julgue o item seguinte. 

Considerando-se o sistema do isolamento dos atos processuais, a lei processual nova não retroage, 
aplicando-se imediatamente aos processos em curso, respeitados os atos processuais já praticados e as 
situações jurídicas já consolidadas sob a vigência da lei anterior. 
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Comentários  

Correta a assertiva. Aos atos processuais ainda não realizados, aplica-se a lei nova, respeitados os atos 
realizados pela lei antiga. Não se admite, portanto, a retroatividade. A lei nova não alcança os atos 
processuais já realizados, nem seus efeitos, mas se aplica nos atos processuais a serem praticados, sem 
limitações relativas às fases processuais. 

4 - Aplicação Subsidiária do CPC 

O art. 15 do CPC trata da aplicação subsidiária do CPC aos procedimentos em matéria trabalhista, eleitoral e 
administrativa. 

Art. 15.  Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou 
administrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e 
subsidiariamente. 

Para fins de prova... 

 

Chegamos, com isso, ao final deste tópico.  

DESTAQUES DA LEGISLAÇÃO E DA JURISPRUDÊNCIA 

Neste ponto da aula, citamos, para fins de revisão, os principais dispositivos de lei e entendimentos 
jurisprudenciais que podem fazer a diferença na hora da prova. Lembre-se de revisá-los! 

 art. 2º, CPC: princípio da inércia da jurisdição 

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso oficial, 
SALVO as exceções previstas em lei. 

 art. 4º, do CPC: princípio da celeridade, da solução de mérito e da satisfatividade da jurisdição 

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, 
incluída a atividade satisfativa. 

 art. 5º, do CPC: princípio da boa-fé processual 

AO PROCESSO ELEITORAL, 
TRABALHISTA E 

ADMINISTRATIVO

o CPC aplica-se na ausência de norma 
específica em caráter supletivo e 

subsidiário.
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Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo 
com a boa-fé. 

 art. 6º, do CPC: princípio da cooperação 

Art. 6o Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em 
tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. 

 art. 9º, do CPC: princípio do contraditório. 

Art. 9º NÃO se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente 
ouvida. 

Parágrafo único.  O disposto no caput NÃO SE APLICA: 

 I - à tutela provisória de urgência; 

II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, incisos II e III; 

III - à decisão prevista no art. 701. 

 art. 10, do CPC: vedação à decisão surpresa 

Art. 10.  O juiz NÃO pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento 
a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, AINDA 
QUE se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

RESUMO 

Normas Processuais Civis 

Devido processo legal 

 O processo para que seja correto deverá observar todas as normas processuais previstas na legislação processual. 

 O princípio é considerado como cláusula geral, supraprincípio ou postulado geral do direito. 

 Ao derivar a expressão “devido processo legal” temos: 

 devido: respeito às regras processuais vigentes. 
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 processo: instrumento para prestação da tutela jurisdicional, que visa produção da prova a ser cotejada 

com o direito objetivo. 

 legal: respeito ao direito. 

 O princípio comporta duas dimensões: 

 pelo devido processo legal substantivo entende-se a aplicação do princípio da razoabilidade e da 

proporcionalidade; e  

 pelo devido processo judicial (ou formal) entende-se que todo o processo deve se desenvolver seguindo 

rigorosamente os ditames legais. 

Normas processuais civis fundamentais 

 As normas processuais civis fundamentais incluem regras e princípios processuais. 

 O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado de acordo com a Constituição. 

 Princípio da inércia da jurisdição: o processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso oficial. 

 Esse princípio engloba dois princípios: 

 princípio dispositivo: a parte provocará o início do processo; e 

 princípio inquisitivo: o desenvolvimento do processo é responsabilidade do Estado-juízo. 

 Esses princípios evidenciam que o nosso modelo de processo é misto, pois engloba em um único 

procedimento, o princípio dispositivo e o princípio inquisitivo. 

 Para o princípio da inafastabilidade da atuação jurisdicional não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou 

lesão a direito. 

 Esse princípio comporta a proteção: 

1ª perspectiva – lesões já ocorridas. 

2ª perspectiva – ameaça de lesão. 
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 Embora seja inafastável a jurisdição, permite-se a utilização da arbitragem e o Estado incentivará a solução 

consensual dos conflitos (conciliação e mediação). 

 Depósito prévio para admissibilidade de ação judicial é inconstitucional. Vale dizer não de admite a 

exigência de depósito prévio como requisito de admissibilidade de ação judicial na qual se pretenda discutir a 

exigibilidade de crédito tributário. 

 O princípio da inafastabilidade se diferencia do princípio da inevitabilidade: 

 pelo princípio da inevitabilidade: diz respeito à vinculação obrigatória das partes ao processo, que 

passam a integrar a relação processual em um estado de sujeição aos efeitos da decisão jurisdicional; 

e 

 pelo princípio da inafastabilidade: não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a 

direito. 

 Para o princípio da celeridade, no processo deve-se buscar um resultado adequado com o menor número de atos 

processuais. 

 Cuidado, que o princípio da celeridade não se confunde com celeridade, sob pena de violação de outros 

princípios. 

 Na condução do processo o juiz deverá buscar a solução integral do mérito, resolvendo o conflito existente 

entre as partes. 

 A prestação jurisdicional deve ser satisfativa, buscando dar efetividade ao que foi definido pela sentença. 

 O princípio da boa-fé processual sustenta que o comportamento dos sujeitos no processo deverá estar em 

conformidade com um padrão ético de conduta. 

 A boa-fé que se exige no processo é a objetiva, não a subjetiva (que diz respeito à intimidade da pessoa). 

 O princípio da boa-fé constitui uma cláusula geral. 

 Para o princípio da cooperação: os sujeitos do processo devem atuar de forma cooperativa. 

 Esse princípio aplica-se às partes, ao juiz, às testemunhas, aos peritos, aos servidores e aos advogados. 

 O princípio da cooperação impõe ao juiz: 
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 dever de consulta: o juiz deverá dialogar com as partes. 

 dever de prevenção: o juiz deverá apontar falhas processuais, de modo não comprometer a 

prestação jurisdicional. 

 dever de esclarecimento: o juiz deve decidir de forma clara. 

 dever de auxílio: o juiz deve remover obstáculos processuais. 

 O princípio da igualdade no processo indica que às partes são asseguradas paridade de tratamento em relação ao 

exercício de direitos e faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres de sanções processuais. 

 O princípio da hermenêutica processual indica que ao aplicar o ordenamento deve-se levar em consideração: 

 o atendimento aos fins sociais e às exigências do bem comum; 

 a dignidade da pessoa humana; 

 a proporcionalidade; 

 a razoabilidade; 

 a legalidade; 

 a publicidade; 

 a eficiência. 

 O princípio do contraditório exige que não se profira decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente 

ouvida. 

 Há duas dimensões do princípio do contraditório: 

 Pela dimensão formal refere-se ao direito de participar do processo (ser ouvido).  

 Já pela dimensão material refere-se ao poder de influenciar na decisão. 

 O princípio do contraditório contém mitigações (contraditório diferido): 

 tutela de urgência (antecipada ou cautelar); e 
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 tutela de evidência:  

a) prova documental + precedente ou súmula vinculantes 

b) pedido reipersecutório + prova documental 

c) procedimento de ação monitória. 

 O dever de consulta destina-se ao juiz. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em 

fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de 

matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

 O princípio da publicidade e motivação comporta dois sentidos: 

1º sentido: são vedados julgamentos secretos. Assim, em regra, todos os julgamentos devem ser acessíveis a 

quem quiser acompanhá-los. 

2º sentido: as decisões devem ser publicizadas. Todas as decisões proferidas devem ser publicadas, a fim de 

cientificar as partes. 

 A ordem cronológica de conclusão é a regra. Os processos devem ser julgados conforme a ordem cronológica de 

conclusão. Essa ordem é preferencial ou indicativa. 

 exceções: 

 julgamento de processos ou recursos anulados; 

 julgamento de recursos especiais e extraordinários sobrestados, quando há publicação da decisão 

paradigma; 

 julgamento de processos em audiência; 

 julgamentos de sentenças homologatórias de acordo; 

 julgamento de sentenças de improcedência limitar do pedido; 

 julgamento de processos e recursos processuais em bloco (casos repetitivos); 

 sentença sem julgamento de mérito; 
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 julgamento antecipada pelo relator do processo; 

 julgamento de embargos de declaração e de agravo interno; 

 julgamento de ações que possuem preferência legal ou decorrente de metas do CNJ; 

 julgamento de processos de natural criminal; 

 julgamento de processos urgentes assim fundamentado na decisão. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Chegamos ao final da nossa aula inaugural! Vimos uma pequena parte da matéria, a qual é, sobremaneira, 
um assunto muito relevante para a compreensão da disciplina como um todo. 

A pretensão desta aula é a de situá-los no mundo do Direito Processual Civil, a fim de que não tenham 
dificuldades em assimilar os conteúdos relevantes que virão na sequência.  

Além disso, procuramos demonstrar como será desenvolvido nosso trabalho ao longo do Curso.  

Quaisquer dúvidas, sugestões ou críticas entrem em contato conosco. Estou disponível no fórum do Curso, 
por e-mail e, inclusive, pelo Facebook.  

Aguardo vocês na próxima aula. Até lá! 

Ricardo Torques 

 
  
 

 

@proftorques 

QUESTÕES COMENTADAS 

CESPE 

1. (CESPE/TCE-SC - 2022) Com base no Código de Processo Civil (CPC) e na jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), julgue o item seguinte, acerca das normas processuais civis, dos deveres das 

partes e dos procuradores, do litisconsórcio, da intimação e da preclusão. 

As normas de processo civil possuem eficácia ex nunc. 

Comentários 
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A assertiva está correta.  

De acordo com a disposição do art. 14 do CPC, a norma processual não retroage, ou seja, possui eficácia ex 
nunc, de maneira que se aplicam a partir do momento de sua entrada em vigor. Vejamos o artigo em 
comento: 

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos 
em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas 
sob a vigência da norma revogada. 

2. (CESPE/TC-DF - 2022) Acerca de lei processual no tempo, litisconsórcio, Ministério Público e 

comunicação dos atos processuais, julgue o item a seguir. 

Ao tratar do direito intertemporal, o ordenamento processual pátrio adota a teoria do isolamento dos atos 
processuais, segundo a qual, embora a nova lei seja aplicável imediatamente aos processos em curso, o juízo 
de regularidade do ato já praticado deve ser realizado em consonância com a lei vigente no momento da sua 
realização. 

Comentários 

A assertiva está correta. 

O Novo Código de Processo Civil contém um conjunto de regras de direito intertemporal que visam orientar 
a aplicação da lei processual com o fim da vigência do CPC73, tendo acolhido a teoria do isolamento dos 
atos processuais.  

O art. 14 do CPC agasalha o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei aplicável é a do momento 
da prática do ato. Os atos anteriores ao início da vigência da norma não são atingidos pela incidência da nova 
lei, daí estarem isolados, recaindo sobre eles a garantia própria do ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI CF).  

Vejamos, como exemplo, o entendimento exarado pelo STJ no julgamento do REsp 1718489 /STJ, versando 
sobre a lei processual civil no tempo e teoria do isolamento dos atos processuais: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO MANDADO DE SEGURANÇA. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO 3/STJ. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ORDINÁRIO DURANTE A VIGÊNCIA 
DO CPC/1973. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA TEORIA DA CAUSA MADURA. 
JURISPRUDÊNCIA REMANSOSA. PRETENSÃO MANDAMENTAL MANIFESTAMENTE 
INCABÍVEL. AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA DA DECISÃO. 1. Não cabe ação de mandado de 
segurança contra ato judicial de que caiba recurso ao qual seja possível, nos termos dos 
arts. 995, parágrafo único, e 1.026, § 1.º, do CPC/2015, agregar efeito suspensivo. 
Inteligência do art. 5.º, inciso II, da Lei 12.016/2009. 2. Não há teratologia em decisão 
judicial que aplica a recurso ordinário interposto sob a vigência do CPC/1973 a 
jurisprudência então prevalecente, a respeito da impossibilidade de aplicação da teoria da 
causa madura. 3. Não há fundamento na pretensão de compelir a Sexta Turma deste 
Tribunal à aplicação das disposições do CPC/2015 a recurso ordinário interposto sob a 
égide do CPC/1973, com fundamento no princípio do "tempus regit actum" e do 
isolamento dos atos processuais, que são expressos, na hipótese, no Enunciado 
Administrativo n. 2/STJ. 4. Agravo interno não provido. (Ag.Int no REsp 1.718.489/RJ, Rel. 
Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, DJe 26-11-2018) 
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3. (CESPE/TJ-ES - 2023) No que diz respeito às normas fundamentais do processo civil, julgue o item 

seguinte. 

Em regra, os juízes e os tribunais atenderão à ordem cronológica de conclusão para proferir sentença ou 
acórdão, ressalvadas, entre outras hipóteses, as sentenças proferidas em audiência, homologatórias de 
acordo ou de improcedência liminar do pedido, o julgamento de embargos de declaração, as preferências 
legais e as metas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

Comentários 

A assertiva está correta. 

O art. 12 do CPC dispõe que os juízes atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de conclusão para 
proferir sentença ou acórdão.  

Entretanto, no §2º do referido dispositivo, menciona exceções à regra acima mencionada, de maneira que 
as sentenças proferidas em audiência, homologatórias de acordo ou de improcedência liminar do pedido, o 
julgamento de embargos de declaração, as preferências legais e as metas estabelecidas pelo Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ) não se submetem à ordem cronológica de conclusão para serem julgadas. 

Vejamos a redação do dispositivo: 

Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de 
conclusão para proferir sentença ou acórdão. 

§ 2º Estão excluídos da regra do caput:  

 I - as sentenças proferidas em audiência, homologatórias de acordo ou de improcedência 
liminar do pedido; 

II - o julgamento de processos em bloco para aplicação de tese jurídica firmada em 
julgamento de casos repetitivos; 

III - o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente de resolução de demandas 
repetitivas; 

IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932; 

V - o julgamento de embargos de declaração; 

VI - o julgamento de agravo interno; 

VII - as preferências legais e as metas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça; 

VIII - os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais que tenham competência penal; 

IX - a causa que exija urgência no julgamento, assim reconhecida por decisão 
fundamentada. 
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4. (CESPE/TJ-ES - 2023) No que diz respeito às normas fundamentais do processo civil, julgue o item 

seguinte. 

Não se admite que seja proferida decisão em desfavor de uma das partes do processo sem que ela seja 
previamente ouvida, ressalvadas as situações em que ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o 
manifesto propósito protelatório da parte. 

Comentários 

A assertiva está incorreta. 

O princípio do contraditório impõe que nenhuma decisão seja tomada sem prévia oitiva das partes, ainda 
mais se for contrária aos seus interesses. É justamente isso que consta do caput do art. 9º, do CPC: 

Art. 9º NÃO se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente 
ouvida. 

Há, contudo, exceções. Nos parágrafos do art. 9º há a mitigação desse princípio, hipóteses em que o 
contraditório não se dá previamente à decisão. 

Parágrafo único.  O disposto no caput NÃO SE APLICA: 

 I - à tutela provisória de urgência; 

II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, incisos II e III; 

III - à decisão prevista no art. 701. 

Assim, podemos observar que não existe a ressalva mencionada na assertiva (caracterização de abuso do 
direito de defesa ou manifesto protelatório da parte), pois é a hipótese de tutela de evidência prevista no 
art. 311, inciso I, do CPC. Observe que o parágrafo único excepciona apenas os incisos II e III do art. 311, de 
maneira que a assertiva encontra-se incorreta. 

5. (CESPE/TJ-CE - 2023) De acordo com o CPC, no que se refere às normas fundamentais do processo 

civil, ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz deverá observará a 

I proporcionalidade; 

II razoabilidade; 

III legalidade; 

IV publicidade; 

V eficiência. 

Assinale a opção correta. 

A) Apenas os itens I e V estão certos. 

B) Apenas os itens I, II e V estão certos. 

C) Apenas os itens II, III e IV estão certos. 
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D) Apenas os itens I, II, III, e IV estão certos. 

E) Todos os itens estão certos. 

Comentários 

A alternativa E está correta e é o gabarito da questão.  

No art. 8º do CPC, o legislador definiu parâmetros que devem ser utilizados pelo magistrado na 
interpretação e na aplicação das normas processuais civis. Muitas vezes, ao interpretar um artigo do CPC, o 
intérprete poderá ter dificuldades, não sabendo definir diretamente qual a melhor interpretação à luz do 
ordenamento jurídico como um todo.   

Para que a aplicação do direito se dê da forma mais correta possível, art. 8º do CPC estabeleceu alguns 
requisitos a serem utilizados na interpretação das normas processuais. Vejamos: 

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do 
bem comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a 
proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência.  

Portanto, todos os itens mencionados estão corretos, uma vez que previstos no art. 8º do CPC, o que torna 
as alternativas A, B, C, e D incorretas. 

6. (CESPE/DPE-RO - 2022) Assinale a opção que apresenta o princípio segundo o qual é vedado ao juiz 

de direito conferir a outrem as suas funções. 

A) princípio da territorialidade 

B) princípio da investidura 

C) princípio da indelegabilidade 

D) princípio da funcionalidade 

E) princípio da inevitabilidade 

Comentários 

A alternativa A está incorreta. De acordo com o princípio da territorialidade, em regra, a jurisdição civil 
poderá ser exercida apenas dentro dos limites do território nacional, nos termos do art. 16 do CPC, que assim 
dispõe:  

Art. 16. A jurisdição civil é exercida pelos juízes e pelos tribunais em todo o território 
nacional, conforme as disposições deste Código. 

A alternativa B está incorreta. De acordo com o princípio da investidura, o julgamento deve ser proferido 
por sujeito investido de jurisdição, em um órgão julgador pré-existente (vedação à criação de juízos ou 
tribunais de exceção), sendo a causa submetida a julgamento por juiz competente (impossibilidade de 
escolha do juiz) e de acordo com as regras constitucionais e infraconstitucionais. 
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A alternativa C está correta e é o gabarito da questão. Segundo o princípio da indelegabilidade, o Poder 
Judiciário não pode delegar ou recusar a função, que lhe é outorgada pela Constituição, a terceiro. Além de 
não pode delegar a função jurisdicional, cabe ao Poder Judiciário ser efetivo na prestação da tutela 
jurisdicional. 

A alternativa D está incorreta, pois funcionalidade não é um princípio da jurisdição. São princípios inerentes 
à jurisdição: investidura, territorialidade, indelegabilidade, inevitabilidade, inafastabilidade, juiz natural. 

A alternativa E está incorreta. O princípio da inevitabilidade refere-se à vinculação das partes ao processo. 
Uma vez envolvidas na demanda, as partes do processo vinculam-se à relação processual em estado de 
sujeição aos efeitos da decisão jurisdicional.  

7. (CESPE/TC-DF - 2021) Julgue o item a seguir, referentes aos princípios constitucionais e às diversas 

espécies de atos judiciais existentes no processo civil. 

O Código de Processo Civil dispensa a oportunidade de manifestação prévia das partes caso o juiz decida 
extinguir o processo sem resolução do mérito em decorrência de relevante vício de ordem processual 
resultante de questão que não tenha sido objeto de contraditório prévio. 

Comentários 

A assertiva está incorreta. 

Ainda que se trate de matéria sobre a qual o juiz deva decidir de ofício, como no caso da existência de vício 
processual apontado na assertiva (extinção do processo sem resolução de mérito sem contraditório prévio), 
não poderá, em grau algum de jurisdição, decidir com base em fundamento a respeito do qual não se tenha 
dado às partes oportunidade de se manifestar, nos termos dos arts. 9º e 10 do CPC:  

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente 
ouvida. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica: 

I – à tutela provisória de urgência; 

II – às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, incisos II e III; 

III – à decisão prevista no art. 701. 

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a 
respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se 
trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

8.  (CESPE/TC-DF - 2021) Julgue o item a seguir, referentes aos princípios constitucionais e às diversas 

espécies de atos judiciais existentes no processo civil. 

De acordo com o princípio do juiz natural, o magistrado que presidir a instrução do processo deve 
obrigatoriamente prolatar sentença, salvo se estiver licenciado ou afastado por motivo legítimo. 
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Comentários 

A assertiva está incorreta, pois o CPC/2015 não prevê mais a regra da identidade física do juiz. 

Segundo o princípio da identidade física do juiz, o magistrado que concluísse a instrução deveria ser o 
responsável pelo julgamento da lide, dada a proximidade com os fatos. 

O artigo 132 do CPC/1973, revogado, possuía a seguinte previsão:   

Art. 132. O juiz, titular ou substituto, que concluir a audiência julgará a lide, salvo se estiver 
convocado, licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos em 
que passará os autos ao seu sucessor.  

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, o juiz que proferir a sentença, se entender 
necessário, poderá mandar repetir as provas já produzidas 

9. (CESPE/TJ-RJ - 2021) Assinale a opção correspondente ao princípio processual por meio do qual é 

vedado ao Estado-juiz dar início a um processo judicial ex officio. 

A) princípio da isonomia 

B) princípio de inércia da jurisdição 

C) princípio do contraditório 

D) princípio da ampla defesa 

E) princípio do juiz natural 

Comentários 

A alternativa A está incorreta. O princípio da isonomia diz respeito à paridade de tratamento que se dá em 
relação ao exercício dos direitos e faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus; aos deveres e à 
aplicação de sanções processuais. 

A alternativa B está correta e é o gabarito da questão. O princípio da inércia da jurisdição tem por finalidade 
garantir a imparcialidade do Juízo, impondo à parte o dever de iniciar o processo. Esse princípio indica que 
somente a parte pode iniciar o processo. Dito de outra forma, o Poder Judiciário permanece inerte até ser 
provocado.  

A alternativa C está incorreta. O princípio do contraditório impõe que nenhuma decisão seja tomada sem 
prévia oitiva das partes, ainda mais se for contrária aos seus interesses. É justamente isso que consta do 
caput do art. 9º, do CPC: 

Art. 9º NÃO se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente 
ouvida. 

A alternativa D está incorreta. Pelo princípio da ampla defesa, assegura-se à parte o direito de reagir contra 
as alegações formuladas contrariamente aos seus interesses, por intermédio da apresentação de provas 
buscando convencer o juiz. 
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A alternativa E está incorreta. O princípio do juiz natural estabelece que deve haver regras objetivas pré-
estabelecidas de competência, garantindo a independência e imparcialidade do órgão julgador. 

10. (CESPE/TJ-AM - 2019) Acerca dos princípios constitucionais do processo civil, julgue o item a seguir. 

O devido processo legal é uma garantia contra eventual uso abusivo de poder, de modo a assegurar 
provimento jurisdicional em consonância com a Constituição Federal de 1988. 

Comentários 

A assertiva está correta. O devido processo legal é apresentado pela doutrina como um supra princípio, um 
princípio-base, norteador de todos os demais, relacionando-se à ideia de processo justo, com ampla 
participação das partes e efetiva proteção de seus direitos. Além disso, o devido processo legal também se 
direciona à elaboração e interpretação das normas, evitando a atividade legislativa abusiva e primando por 
uma interpretação razoável quando da aplicação concreta da norma. Nesse âmbito, o devido processo legal 
está intrinsecamente relacionado à razoabilidade e proporcionalidade, evitando o uso abusivo do poder. 

11. (CESPE/TJ-AM - 2019) Acerca dos princípios constitucionais do processo civil, julgue o item a seguir. 

A cooperação entre as partes não é necessária para assegurar uma razoável duração do processo, uma vez 
que cada uma delas tem seus próprios interesses na demanda. 

Comentários 

A assertiva está incorreta. A cooperação entre as partes, prevista no art. 6º do Código de Processo Civil 
("Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão 
de mérito justa e efetiva"), é apresentada como condição necessária à obtenção da decisão de mérito em 
tempo razoável. Apesar de as partes apresentarem interesses distintos na demanda, não é permitido que 
façam uso do processo como instrumento de perpetuação da contenda. 

12. (CESPE/TJ-AM - 2019) Acerca dos princípios constitucionais do processo civil, julgue o item a seguir. 

O princípio do contraditório, por constituir garantia aplicável em situações específicas, não vincula a decisão 
do juiz, visto que, em geral, este deve decidir sem a oitiva das partes. 

Comentários 

A assertiva está incorreta. A regra é exatamente oposta: o juiz deve decidir após a oitiva das partes. De 
acordo com o artigo 9º do Código de Processo Civil, o juiz não proferirá decisão contra uma das partes sem 
que ela seja previamente ouvida. Excepcionalmente, a regra não se aplica à tutela provisória de urgência, às 
hipóteses de tutela de evidência dos incisos II e III do art. 311 e na decisão prevista no art. 701 do CPC. Além 
disso, o artigo 10 veda que o juiz decida, em qualquer grau de jurisdição, com base em fundamento a respeito 
do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a 
qual deva decidir de ofício. 

13.  (CESPE/TJ-PA - 2019) A regra de que as partes deverão submeter-se ao quanto decidido pelo órgão 

jurisdicional coaduna-se com o princípio do(a) 

a)  inafastabilidade da apreciação pelo Poder Judiciário. 
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b)  adequação. 

c)  segurança jurídica. 

d)  inevitabilidade. 

e)  dispositivo. 

Comentários 

A alternativa A está errada. O Princípio da Inafastabilidade está previsto no artigo 5º, XXXV da Constituição 
Federal e no artigo 3º do Código de Processo Civil. A redação dos dispositivos é bastante semelhante e prevê 
que não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito. 

A alternativa B está errada. O Princípio da Adequação estabelece que o processo devido é aquele adequado 
aos direitos que serão protegidos (adequação objetiva), aos sujeitos que participarão do processo 
(adequação subjetiva) e aos fins para o qual foi criado (adequação teleológica). 

A alternativa C está errada. O Princípio da Segurança Jurídica manifesta-se de várias formas, a exemplo da 
estabilidade das relações jurídicas (relacionando-se à imutabilidade e formação da coisa julgada), a 
segurança que os indivíduos têm de que as relações realizadas sob o império de uma norma devem perdurar 
ainda qual tal norma seja substituída. O exemplo clássico é a previsão constitucional de proteção ao direito 
adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI). 

A alternativa D está correta e é o gabarito da questão. O Princípio da Inevitabilidade define que as partes 
deverão submeter-se ao que for decidido pelo órgão julgador, pois sujeitas ao Estado-juiz. Desse modo, as 
partes não podem evitar os efeitos decorrentes da decisão judicial. 

A alternativa E está errada. O Princípio Dispositivo (Princípio da Inércia), previsto no artigo 2º do CPC, prevê 
que o processo começará por iniciativa da parte, cabendo ao magistrado desenvolvê-lo por impulso oficial. 
Percebe-se, portanto, que a atividade jurisdicional só ocorrerá quando provocada pelo indivíduo. 

14.  (CESPE/TJ-SC - 2019) De acordo com os princípios constitucionais e infraconstitucionais do 

processo civil, assinale a opção correta. 

a) Segundo o princípio da igualdade processual, os litigantes devem receber do juiz tratamento idêntico, 
razão pela qual a doutrina, majoritariamente, posiciona-se pela inconstitucionalidade das regras do CPC, que 
estabelecem prazos diferenciados para o Ministério Público, a Advocacia Pública e a Defensoria Pública se 
manifestarem nos autos. 

b) O conteúdo do princípio do juiz natural é unidimensional, manifestando-se na garantia do cidadão a se 
submeter a um julgamento por juiz competente e pré-constituído na forma da lei. 

c) O novo CPC adotou o princípio do contraditório efetivo, eliminando o contraditório postecipado, previsto 
no sistema processual civil antigo. 

d) O paradigma cooperativo adotado pelo novo CPC traz como decorrência os deveres de esclarecimento, 
de prevenção e de assistência ou auxílio. 

e) O CPC prevê, expressamente, como princípios a serem observados pelo juiz na aplicação do ordenamento 
jurídico a proporcionalidade, moralidade, impessoalidade, razoabilidade, legalidade, publicidade e a 
eficiência. 
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Comentários 

A alternativa D está correta e é o gabarito da questão. A doutrina entende que, no âmbito do Princípio da 
Cooperação, ao juiz se apresentam alguns deveres: dever de esclarecimento das partes, dever de prevenção 
(o juiz deve apontar os defeitos processuais e indicar a sua correção, a exemplo dos artigos 321 e 932, 
parágrafo único), bem como o dever de auxílio (o juiz deve auxiliar as partes na remoção de obstáculos ao 
trâmite processual). 

A alternativa A está errada. O Código de Processo Civil ao estabelecer prazos diferenciados para 
determinados entes ou em situações jurídicas distintas está, na verdade, aplicando a isonomia material. A 
doutrina majoritária concorda com a previsão legislativa dos prazos diferenciados. 

A alternativa B está errada. O Princípio do Juiz Natural manifesta-se de diversas formas: vedação aos juízos 
ou tribunais ad hoc (de exceção), garantia de julgamento por juiz competente na forma da lei (competência 
definida previamente) e garantia da imparcialidade do julgador. 

A alternativa C está errada. O contraditório postecipado (diferido) permanece sendo possível no Código de 
Processo Civil de 2015, a exemplo do §2º do art. 300: "A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente 
ou após justificação prévia." 

A alternativa E está errada. De acordo com o artigo 8º do CPC, o juiz deverá observar a proporcionalidade, a 
razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência. O artigo não faz menção à moralidade. 

15. (CESPE/TCE-PA - 2019) O princípio da boa-fé, consagrado no CPC, demanda a observância de um 

padrão de conduta ao longo do processo. Nesse sentido, 

a) a constatação da violação da boa-fé objetiva processual não dispensa a comprovação da intenção do 
sujeito na adoção de determinado comportamento. 

b) o princípio da boa-fé objetiva é consagrado como cláusula geral processual, não havendo manifestações 
concretas desse princípio ao longo do texto do CPC. 

c) os destinatários do princípio da boa-fé objetiva processual incluem as partes e demais sujeitos do processo, 
ressalvado o órgão jurisdicional competente para apreciação da demanda. 

d) o limite ao exercício de posições processuais constitui dimensão do princípio da boa-fé objetiva 
processual. 

e) a prescrição, por lei, de determinada forma sob pena de nulidade possibilitará que a decretação desta seja 
requerida por qualquer parte. 

Comentários 

A alternativa D está correta e é o gabarito da questão. De acordo com a doutrina, uma das dimensões do 
princípio da boa-fé processual ocorre diante da proibição de criar dolosamente posições processuais (por 
exemplo: art. 143, I - responsabilização civil do juiz que age dolosamente ou com fraude no exercício da 
função jurisdicional). 

A alternativa A está errada. Por tratar-se de boa-fé objetiva, a intenção do sujeito é irrelevante para a 
verificação da violação ao princípio ou não. No mesmo sentido, o Enunciado 1 da I Jornada de Direito 
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Processual Civil do Conselho da Justiça Federal entende que "A verificação da violação à boa-fé objetiva 
dispensa a comprovação do animus do sujeito processual." 

A alternativa B está errada. O princípio da boa-fé processual apresenta-se em vários dispositivos do Código 
de Processo Civil, a exemplo do artigo 276: "Quando a lei prescrever determinada forma sob pena de 
nulidade, a decretação desta não pode ser requerida pela parte que lhe deu causa." 

A alternativa C está errada. O artigo 6º do CPC refere-se a "todos os sujeitos do processo", englobando o 
órgão jurisdicional responsável pelo processamento e julgamento da demanda. 

A alternativa E está errada. O artigo 276 do CPC estabelece que, quando a lei prescrever determinada forma 
sob pena de nulidade, a decretação não poderá ser requerida pela parte que lhe deu causa. 

16. (CESPE/PGE-PE - 2019) À luz do Código de Processo Civil, julgue o item, relativo às normas 

fundamentais do processo civil e aos elementos da sentença, aos honorários advocatícios, à advocacia 

pública e à aplicação das normas processuais. 

Mesmo na ausência de norma que regulamente a tramitação de determinado processo administrativo, as 
disposições do Código de Processo Civil não poderão ser a ele aplicadas, ainda que supletiva ou 
subsidiariamente, haja vista a natureza distinta desses dispositivos normativos. 

Comentários 

A assertiva está incorreta. De acordo com o art. 15, do CPC/15, na ausência de norma que regulamente a 
tramitação de determinado processo administrativo, as disposições do Código de Processo Civil serão a ele 
aplicadas forma supletiva e subsidiária. 

Art. 15.  Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou 
administrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e 
subsidiariamente. 

17. (CESPE/STJ - 2018) Com referência às normas fundamentais do processo civil, julgue o item a seguir. 

O julgamento de incidente de resolução de demandas repetitivas se submete à regra de atendimento da 
ordem cronológica de conclusão. 

Comentários 

A assertiva está incorreta. De acordo com o art. 12, §2º, III, do CPC/15, o julgamento de incidente de 
resolução de demandas repetitivas não se submete à regra de atendimento da ordem cronológica de 
conclusão. 

Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de 
conclusão para proferir sentença ou acórdão.   

§ 2º Estão excluídos da regra do caput: 
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III - o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente de resolução de demandas 
repetitivas; 

18. (CESPE/STJ - 2018) Com referência às normas fundamentais do processo civil, julgue o item a seguir. 

O exercício do direito ao contraditório compete às partes, cabendo ao juiz zelar pela efetividade desse 
direito. 

Comentários 

A assertiva está correta. O princípio do contraditório está previsto no art. 7º, do CPC: 

Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos 
e faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de 
sanções processuais, competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório. 

Quando a questão diz que o exercício do contraditório compete às partes isso está correto, pois a parte deve 
atuar de modo a defender o seu direito e participar ativamente do processo. O juiz deve oferecer iguais 
oportunidades de manifestação às partes e zelar pelo contraditório. 

19. (CESPE/STJ - 2018) Com referência às normas fundamentais do processo civil, julgue o item a seguir. 

Ainda que detenha competência para decidir de ofício determinado assunto, o juiz só poderá fazê-lo se 
permitir às partes a manifestação expressa sobre a matéria. 

Comentários 

A assertiva está correta. De acordo com o art. 10, do CPC/15, o juiz não pode decidir, em grau algum de 
jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se 
manifestar, ainda que se trate de matérias sobre as quais deva decidir de ofício.  

20. (CESPE/ABIN - 2018) Com base no Código de Processo Civil e no entendimento jurisprudencial e 

doutrinário acerca de processo civil, julgue o seguinte item. 

É prescindível a manifestação das partes acerca de fundamento utilizado em sentença por juiz, quando se 
trata de matéria a ser decidida de ofício. 

Comentários  

É imprescindível a manifestação das partes acerca de fundamento utilizado em sentença por juiz, ainda que 
se trate de matéria a ser decidida de ofício. É o que dispõe o art. 10, do CPC: 

Art. 10.  O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a 
respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se 
trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

Logo, a assertiva está incorreta.  
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21. (CESPE/DPU - 2017) Tendo o texto precedente como referência inicial, julgue o item a seguir à luz 

do entendimento jurisprudencial e doutrinário acerca das normas fundamentais do processo civil. 

Apesar de o CPC garantir às partes a obtenção, em prazo razoável, da solução integral do mérito, esse direito 
já existia no ordenamento jurídico brasileiro até mesmo antes da Emenda Constitucional n.º 45/2004. 

Comentários  

A assertiva está correta. Antes mesmo da Emenda Constitucional n.º 45/2004, a celeridade processual já era 
reconhecida como garantia constitucional das partes litigantes, em decorrência da interpretação e aplicação 
da regra do devido processo legal.  Além disso, o Pacto de San José da Costa Rica, internalizado como norma 
supralegal, já previa o direito a um razoável prazo de duração dos processos, conforme prevê seu art. 8, 1: 

Artigo 8.  Garantias judiciais 

1. Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um prazo 
razoável, por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido 
anteriormente por lei, na apuração de qualquer acusação penal formulada contra ela, ou 
para que se determinem seus direitos ou obrigações de natureza civil, trabalhista, fiscal ou 
de qualquer outra natureza. 

O princípio da duração razoável do processo foi introduzido na CF pela Emenda Constitucional nº 45/2004, 
que acrescentou ao art. 5º o inc. LXXVIII onde estabelece que a todos, no âmbito judicial e administrativo, 
são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 

Além disso, o art. 4º, do CPC, revela que o prazo razoável se estende também à atividade satisfativa. Vejamos: 

Art. 4o As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, 
incluída a atividade satisfativa. 

Assim, em nosso ordenamento jurídico, já se poderia encontrar fundamento para esse princípio. Tanto 
porque ele explicita um dos aspectos do devido processo legal, quanto porque o Pacto de San José da Costa 
Rica já o consagrava. 

22. (CESPE/TRE-PE - 2017) Acerca das normas processuais civis, assinale a opção correta. 

a) O juiz não pode decidir com base em fundamento a respeito do qual não tenha sido dada oportunidade 
de manifestação às partes, ressalvado o caso de matéria que deva decidir de ofício. 

b) Os juízes e tribunais terão de, inexoravelmente, atender à ordem cronológica de conclusão para proferir 
sentença ou decisão. 

c) A boa-fé processual objetiva, que não se aplica ao juiz, prevê que as partes no processo tenham um 
comportamento probo e leal. 

d) O modelo cooperativo, que atende à nova ordem do processo civil no Estado constitucional, propõe que 
o juiz seja assimétrico no decidir e na condução do processo. 

e) O contraditório substancial tem por escopo propiciar às partes a ciência dos atos processuais, bem como 
possibilitar que elas influenciem na formação da convicção do julgador. 

Ricardo Torques

Aula 00

TSE - Concurso Unificado (Analista Judiciário - Área Judiciária) Direito Processual Civil - 2024 (Pós-Edital)

www.estrategiaconcursos.com.br



  

63 
72 

Comentários  

A alternativa A está incorreta. De acordo com o art. 10, do CPC, o juiz não pode decidir, em grau algum de 
jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se 
manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. 

A alternativa B está incorreta. Com base no art. 12, da Lei nº 13.105/15, os juízes e os tribunais atenderão, 
preferencialmente, à ordem cronológica de conclusão para proferir sentença ou acórdão.              

A alternativa C está incorreta. A boa-fé processual alcança a todos que atuam no processo, inclusive, ao juiz. 
Vejamos o art. 5º, da referida Lei: 

Art. 5o Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo 
com a boa-fé. 

A alternativa D está incorreta. Segundo o art. 6º, do CPC, o juiz deve resguardar a isonomia entre as partes, 
não devendo atuar de forma assimétrica. 

Art. 6o Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em 
tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva. 

Na verdade, o modelo cooperativo, que atende à nova ordem do processo civil no Estado constitucional, 
propõe que o juiz seja assimétrico apenas no decidir, não na condução do processo, ao contrário do que 
afirma a assertiva. O magistrado, portanto, deve ser isonômico na condução do processo e assimétrico no 
quando da decisão das questões processuais e materiais da causa. 

A alternativa E está correta e é o gabarito da questão. O princípio do contraditório substancial pode ser 
definido como a garantia de participação ativa dos sujeitos processuais no ato de decidir do julgador, com 
caráter de influência no provimento jurisdicional. O aspecto material do contraditório remete, conforme 
ensina a doutrina, ao princípio da ampla defesa, no sentido de que as partes poderão produzir as alegações 
e provas que forem necessárias para provarem que estão corretas. 

23. (CESPE/SEDF - 2017) Julgue o item a seguir, relativo a normas processuais civis, capacidade 

processual e postulatória e intervenção de terceiros. 

O novo Código de Processo Civil que entrou em vigor em março de 2016 não se aplica aos processos que já 
estavam tramitando na data da sua vigência. 

Comentários 

A aplicação da lei processual é imediata a partir da sua vigência. Além do art. 14, CPC, citamos como 
fundamento o dispositivo abaixo do Código:  

Art. 1.046.  Ao entrar em vigor este Código, suas disposições se aplicarão desde logo aos 
processos pendentes, ficando revogada a Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973. 
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Assim, nova lei processual tem aplicação imediata aos processos que já estavam em curso, respeitando-se 
os atos processuais já realizados durante a vigência da lei anterior. 

Desse modo, a assertiva está incorreta.  

24. (CESPE/DPU - 2017) Um sistema processual civil que não proporcione à sociedade o 

reconhecimento e a realização dos direitos, ameaçados ou violados, que tem cada um dos jurisdicionados, 

não se harmoniza com as garantias constitucionais de um Estado democrático de direito. 

Se é ineficiente o sistema processual, todo o ordenamento jurídico passa a carecer de real efetividade. De 
fato, as normas de direito material se transformam em pura ilusão, sem a garantia de sua correlata 
realização, no mundo empírico, por meio do processo. 

Exposição de motivos do Código de Processo Civil/2015, p. 248-53. Vade Mecum Acadêmico de Direito 
Rideel. 22.ª ed. São Paulo, 2016 (com adaptações) 

Tendo o texto precedente como referência inicial, julgue o item a seguir à luz do entendimento 
jurisprudencial e doutrinário acerca das normas fundamentais do processo civil. 

Para garantir os pressupostos mencionados em sua exposição de motivos, o CPC estabelece, de forma 
exaustiva, as normas fundamentais do processo civil. 

Comentários  

As normas fundamentais do processo civil não estão disciplinadas de forma exaustiva no CPC, ou seja, os 
preceitos não se limitam ao que está expressamente previsto no Código, mas consideram outros que possam 
ser interpretados a partir da Constituição, bem como aqueles que constem de tratados, convenções ou 
acordos internacionais.  

Sobre o tema, vejamos: 

Art. 1o O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e as 
normas fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do Brasil, 
observando-se as disposições deste Código. 

Art. 13.  A jurisdição civil será regida pelas normas processuais brasileiras, ressalvadas as 
disposições específicas previstas em tratados, convenções ou acordos internacionais de 
que o Brasil seja parte. 

Portanto, a assertiva está incorreta.  

25. (CESPE/TCE-PE - 2017) Com relação ao conceito, à natureza e às fontes do direito processual, julgue 

o item a seguir. 

A doutrina divide-se entre as correntes que sustentam que o direito processual tende à tutela dos direitos 
subjetivos; as que argumentam que o processo atua simplesmente no âmbito do direito objetivo; e as que 
buscam conciliar as duas tendências. 

Comentários  
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A assertiva está correta. Trata-se da Teoria Subjetivista que alega que o processo é um instrumento de defesa 
dos direitos violados. A teoria objetivista, defendida por Chiovenda, que o processo é direito objetivo e 
reflete a vontade da lei. E, por fim, a teoria mista que concilia as duas anteriores.  

26. (CESPE/TCE-PE - 2017) Com relação às normas processuais, julgue o item seguinte. 

As normas processuais não podem ser consideradas dispositivas, dado o seu caráter coercitivo. 

Comentários  

A assertiva está incorreta. Em regra, as normas processuais são coercitivas, ou seja, as partes devem seguir 
o que ela determina. No entanto, existem alguns casos em que é dada a opção para as partes agirem de 
acordo com sua vontade, tratando-se, de normas dispositivas.  

27. (CESPE/TCE-PE - 2017) Com relação às normas processuais, julgue o item seguinte. 

Os princípios gerais do direito são enunciados gerais e universais que orientam a compreensão do sistema 
jurídico, em sua aplicação e integração, estando estas positivadas ou não. 

Comentários  

A assertiva está correta. Os princípios gerais do direito são enunciados normativos, que orientam a 
compreensão do ordenamento jurídico no tocante à elaboração, aplicação, integração, alteração ou 
supressão das normas.  

28. (CESPE/TCE-PE - 2017) Com relação ao processo, seus princípios e seus procedimentos, julgue o 

item subsequente. 

Dado o princípio da demanda, o juiz não pode agir sem ser provocado pelo interessado, salvo no caso das 
exceções previstas em lei. 

Comentários  

A assertiva está correta. De acordo com o art. 2º, do CPC, o processo começa por iniciativa da parte e se 
desenvolve por impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei. 

O dispositivo trata do princípio da demanda, onde o processo não pode ser iniciado de ofício pelo juiz. Cabe 
às partes, com exclusividade, a iniciativa para movimentar a máquina judiciária e delimitar o objeto do litígio. 

29. (CESPE/TCE-PE - 2017) Com relação ao acesso à justiça e aos princípios processuais, julgue o item 

subsecutivo. 

A cláusula que expressa concordância prévia do devedor com a reintegração liminar do credor na posse do 
bem, em caso de inadimplemento de obrigação contratual, configura violação ao princípio da 
inafastabilidade do controle judicial. 

Comentários  
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É nula de pleno direito, qualquer cláusula contratual que coloque uma das partes em situação de extrema 
desvantagem em relação a outra e que afaste a possibilidade de as partes recorrerem ao Poder Judiciário. 
Isso porque, além de poder ser considerada, judicialmente, abusiva, retira da parte injustiçada a 
possibilidade de buscar a tutela de seus direitos, o que viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição. 

Portanto, a assertiva está correta. 

30. (CESPE/TCE-PE - 2017) Com relação ao acesso à justiça e aos princípios processuais, julgue o item 

subsecutivo. 

Não viola o princípio do devido processo legal o juiz que, ao prolatar sentença em ação de alimentos, deixa 
de atender pedido de produção de provas e depoimento pessoal das partes. 

Comentários  

O princípio do devido processo legal está positivado no art. 5º, LIV, da CF/88: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 

O fato de o juiz deixar de atender ao pedido de produção de provas e de depoimento pessoal, sem qualquer 
justificativa, viola o princípio do devido processo legal. 

Assim, a assertiva está incorreta.  

31. (CESPE/PGE-AM - 2016) A respeito das normas processuais civis pertinentes a jurisdição e ação, 

julgue o item seguinte. 

O novo CPC aplica-se aos processos que se encontravam em curso na data de início de sua vigência, assim 
como aos processos iniciados após sua vigência que se referem a fatos pretéritos. 

Comentários  

A assertiva está correta, conforme prevê o art. 14, combinado com o art. 1.046, ambos do CPC: 

Art. 14.  A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos 
em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas 
sob a vigência da norma revogada. 

Art. 1.046.  Ao entrar em vigor este Código, suas disposições se aplicarão desde logo aos 
processos pendentes, ficando revogada a Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973. 
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LISTA DE QUESTÕES 

CESPE 

1. (CESPE/TCE-SC - 2022) Com base no Código de Processo Civil (CPC) e na jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), julgue o item seguinte, acerca das normas processuais civis, dos deveres das 

partes e dos procuradores, do litisconsórcio, da intimação e da preclusão. 

As normas de processo civil possuem eficácia ex nunc. 

2. (CESPE/TC-DF - 2022) Acerca de lei processual no tempo, litisconsórcio, Ministério Público e 

comunicação dos atos processuais, julgue o item a seguir. 

Ao tratar do direito intertemporal, o ordenamento processual pátrio adota a teoria do isolamento dos atos 
processuais, segundo a qual, embora a nova lei seja aplicável imediatamente aos processos em curso, o juízo 
de regularidade do ato já praticado deve ser realizado em consonância com a lei vigente no momento da sua 
realização. 

3. (CESPE/TJ-ES - 2023) No que diz respeito às normas fundamentais do processo civil, julgue o item 

seguinte. 

Em regra, os juízes e os tribunais atenderão à ordem cronológica de conclusão para proferir sentença ou 
acórdão, ressalvadas, entre outras hipóteses, as sentenças proferidas em audiência, homologatórias de 
acordo ou de improcedência liminar do pedido, o julgamento de embargos de declaração, as preferências 
legais e as metas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

4. (CESPE/TJ-ES - 2023) No que diz respeito às normas fundamentais do processo civil, julgue o item 

seguinte. 

Não se admite que seja proferida decisão em desfavor de uma das partes do processo sem que ela seja 
previamente ouvida, ressalvadas as situações em que ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o 
manifesto propósito protelatório da parte. 

5. (CESPE/TJ-CE - 2023) De acordo com o CPC, no que se refere às normas fundamentais do processo 

civil, ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz deverá observará a 

I proporcionalidade; 

II razoabilidade; 

III legalidade; 

IV publicidade; 

V eficiência. 

Assinale a opção correta. 

A) Apenas os itens I e V estão certos. 

B) Apenas os itens I, II e V estão certos. 

C) Apenas os itens II, III e IV estão certos. 
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D) Apenas os itens I, II, III, e IV estão certos. 

E) Todos os itens estão certos. 

6. (CESPE/DPE-RO - 2022) Assinale a opção que apresenta o princípio segundo o qual é vedado ao juiz 

de direito conferir a outrem as suas funções. 

A) princípio da territorialidade 

B) princípio da investitura 

C) princípio da indelegabilidade 

D) princípio da funcionalidade 

E) princípio da inevitabilidade 

7. (CESPE/TC-DF - 2021) Julgue o item a seguir, referentes aos princípios constitucionais e às diversas 

espécies de atos judiciais existentes no processo civil. 

O Código de Processo Civil dispensa a oportunidade de manifestação prévia das partes caso o juiz decida 
extinguir o processo sem resolução do mérito em decorrência de relevante vício de ordem processual 
resultante de questão que não tenha sido objeto de contraditório prévio. 

8. (CESPE/TC-DF - 2021) Julgue o item a seguir, referentes aos princípios constitucionais e às diversas 

espécies de atos judiciais existentes no processo civil. 

De acordo com o princípio do juiz natural, o magistrado que presidir a instrução do processo deve 
obrigatoriamente prolatar sentença, salvo se estiver licenciado ou afastado por motivo legítimo. 

9. (CESPE/TJ-RJ - 2021) Assinale a opção correspondente ao princípio processual por meio do qual é 

vedado ao Estado-juiz dar início a um processo judicial ex officio. 

A) princípio da isonomia 

B) princípio de inércia da jurisdição 

C) princípio do contraditório 

D) princípio da ampla defesa 

E) princípio do juiz natural 

10. (CESPE/TJ-AM - 2019) Acerca dos princípios constitucionais do processo civil, julgue o item a seguir. 

O devido processo legal é uma garantia contra eventual uso abusivo de poder, de modo a assegurar 
provimento jurisdicional em consonância com a Constituição Federal de 1988. 

11. (CESPE/TJ-AM - 2019) Acerca dos princípios constitucionais do processo civil, julgue o item a seguir. 

A cooperação entre as partes não é necessária para assegurar uma razoável duração do processo, uma vez 
que cada uma delas tem seus próprios interesses na demanda. 

12. (CESPE/TJ-AM - 2019) Acerca dos princípios constitucionais do processo civil, julgue o item a seguir. 

O princípio do contraditório, por constituir garantia aplicável em situações específicas, não vincula a decisão 
do juiz, visto que, em geral, este deve decidir sem a oitiva das partes. 
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13. (CESPE/TJ-PA - 2019) A regra de que as partes deverão submeter-se ao quanto decidido pelo órgão 

jurisdicional coaduna-se com o princípio do(a) 

a)  inafastabilidade da apreciação pelo Poder Judiciário. 

b)  adequação. 

c)  segurança jurídica. 

d)  inevitabilidade. 

e)  dispositivo. 

14. (CESPE/TJ-SC - 2019) De acordo com os princípios constitucionais e infraconstitucionais do processo 

civil, assinale a opção correta. 

a) Segundo o princípio da igualdade processual, os litigantes devem receber do juiz tratamento idêntico, 
razão pela qual a doutrina, majoritariamente, posiciona-se pela inconstitucionalidade das regras do CPC, que 
estabelecem prazos diferenciados para o Ministério Público, a Advocacia Pública e a Defensoria Pública se 
manifestarem nos autos. 

b) O conteúdo do princípio do juiz natural é unidimensional, manifestando-se na garantia do cidadão a se 
submeter a um julgamento por juiz competente e pré-constituído na forma da lei. 

c) O novo CPC adotou o princípio do contraditório efetivo, eliminando o contraditório postecipado, previsto 
no sistema processual civil antigo. 

d) O paradigma cooperativo adotado pelo novo CPC traz como decorrência os deveres de esclarecimento, 
de prevenção e de assistência ou auxílio. 

e) O CPC prevê, expressamente, como princípios a serem observados pelo juiz na aplicação do ordenamento 
jurídico a proporcionalidade, moralidade, impessoalidade, razoabilidade, legalidade, publicidade e a 
eficiência. 

15. (CESPE/TCE-PA - 2019) O princípio da boa-fé, consagrado no CPC, demanda a observância de um 

padrão de conduta ao longo do processo. Nesse sentido, 

a) a constatação da violação da boa-fé objetiva processual não dispensa a comprovação da intenção do 
sujeito na adoção de determinado comportamento. 

b) o princípio da boa-fé objetiva é consagrado como cláusula geral processual, não havendo manifestações 
concretas desse princípio ao longo do texto do CPC. 

c) os destinatários do princípio da boa-fé objetiva processual incluem as partes e demais sujeitos do processo, 
ressalvado o órgão jurisdicional competente para apreciação da demanda. 

d) o limite ao exercício de posições processuais constitui dimensão do princípio da boa-fé objetiva 
processual. 

e) a prescrição, por lei, de determinada forma sob pena de nulidade possibilitará que a decretação desta seja 
requerida por qualquer parte. 

16. (CESPE/PGE-PE - 2019) À luz do Código de Processo Civil, julgue o item, relativo às normas 

fundamentais do processo civil e aos elementos da sentença, aos honorários advocatícios, à advocacia 

pública e à aplicação das normas processuais. 
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Mesmo na ausência de norma que regulamente a tramitação de determinado processo administrativo, as 
disposições do Código de Processo Civil não poderão ser a ele aplicadas, ainda que supletiva ou 
subsidiariamente, haja vista a natureza distinta desses dispositivos normativos. 

17. (CESPE/STJ - 2018) Com referência às normas fundamentais do processo civil, julgue o item a seguir. 

O julgamento de incidente de resolução de demandas repetitivas se submete à regra de atendimento da 
ordem cronológica de conclusão. 

18. (CESPE/STJ - 2018) Com referência às normas fundamentais do processo civil, julgue o item a seguir. 

O exercício do direito ao contraditório compete às partes, cabendo ao juiz zelar pela efetividade desse 
direito. 

19. (CESPE/STJ - 2018) Com referência às normas fundamentais do processo civil, julgue o item a seguir. 

Ainda que detenha competência para decidir de ofício determinado assunto, o juiz só poderá fazê-lo se 
permitir às partes a manifestação expressa sobre a matéria. 

20. (CESPE/ABIN - 2018) Com base no Código de Processo Civil e no entendimento jurisprudencial e 

doutrinário acerca de processo civil, julgue o seguinte item. 

É prescindível a manifestação das partes acerca de fundamento utilizado em sentença por juiz, quando se 
trata de matéria a ser decidida de ofício. 

21. (CESPE/DPU - 2017) Tendo o texto precedente como referência inicial, julgue o item a seguir à luz 

do entendimento jurisprudencial e doutrinário acerca das normas fundamentais do processo civil. 

Apesar de o CPC garantir às partes a obtenção, em prazo razoável, da solução integral do mérito, esse direito 
já existia no ordenamento jurídico brasileiro até mesmo antes da Emenda Constitucional n.º 45/2004. 

22. (CESPE/TRE-PE - 2017) Acerca das normas processuais civis, assinale a opção correta. 

a) O juiz não pode decidir com base em fundamento a respeito do qual não tenha sido dada oportunidade 
de manifestação às partes, ressalvado o caso de matéria que deva decidir de ofício. 

b) Os juízes e tribunais terão de, inexoravelmente, atender à ordem cronológica de conclusão para proferir 
sentença ou decisão. 

c) A boa-fé processual objetiva, que não se aplica ao juiz, prevê que as partes no processo tenham um 
comportamento probo e leal. 

d) O modelo cooperativo, que atende à nova ordem do processo civil no Estado constitucional, propõe que 
o juiz seja assimétrico no decidir e na condução do processo. 

e) O contraditório substancial tem por escopo propiciar às partes a ciência dos atos processuais, bem como 
possibilitar que elas influenciem na formação da convicção do julgador. 

23. (CESPE/SEDF - 2017) Julgue o item a seguir, relativo a normas processuais civis, capacidade 

processual e postulatória e intervenção de terceiros. 

O novo Código de Processo Civil que entrou em vigor em março de 2016 não se aplica aos processos que já 
estavam tramitando na data da sua vigência. 
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24. (CESPE/DPU - 2017) Um sistema processual civil que não proporcione à sociedade o 

reconhecimento e a realização dos direitos, ameaçados ou violados, que tem cada um dos jurisdicionados, 

não se harmoniza com as garantias constitucionais de um Estado democrático de direito. 

Se é ineficiente o sistema processual, todo o ordenamento jurídico passa a carecer de real efetividade. De 
fato, as normas de direito material se transformam em pura ilusão, sem a garantia de sua correlata 
realização, no mundo empírico, por meio do processo. 

Exposição de motivos do Código de Processo Civil/2015, p. 248-53. Vade Mecum Acadêmico de Direito 
Rideel. 22.ª ed. São Paulo, 2016 (com adaptações) 

Tendo o texto precedente como referência inicial, julgue o item a seguir à luz do entendimento 
jurisprudencial e doutrinário acerca das normas fundamentais do processo civil. 

Para garantir os pressupostos mencionados em sua exposição de motivos, o CPC estabelece, de forma 
exaustiva, as normas fundamentais do processo civil. 

25. (CESPE/TCE-PE - 2017) Com relação ao conceito, à natureza e às fontes do direito processual, julgue 

o item a seguir. 

A doutrina divide-se entre as correntes que sustentam que o direito processual tende à tutela dos direitos 
subjetivos; as que argumentam que o processo atua simplesmente no âmbito do direito objetivo; e as que 
buscam conciliar as duas tendências. 

26.  (CESPE/TCE-PE - 2017) Com relação às normas processuais, julgue o item seguinte. 

As normas processuais não podem ser consideradas dispositivas, dado o seu caráter coercitivo. 

27. (CESPE/TCE-PE - 2017) Com relação às normas processuais, julgue o item seguinte. 

Os princípios gerais do direito são enunciados gerais e universais que orientam a compreensão do sistema 
jurídico, em sua aplicação e integração, estando estas positivadas ou não. 

28. (CESPE/TCE-PE - 2017) Com relação ao processo, seus princípios e seus procedimentos, julgue o 

item subsequente. 

Dado o princípio da demanda, o juiz não pode agir sem ser provocado pelo interessado, salvo no caso das 
exceções previstas em lei. 

29. (CESPE/TCE-PE - 2017) Com relação ao acesso à justiça e aos princípios processuais, julgue o item 

subsecutivo. 

A cláusula que expressa concordância prévia do devedor com a reintegração liminar do credor na posse do 
bem, em caso de inadimplemento de obrigação contratual, configura violação ao princípio da 
inafastabilidade do controle judicial. 

30. (CESPE/TCE-PE - 2017) Com relação ao acesso à justiça e aos princípios processuais, julgue o item 

subsecutivo. 

Não viola o princípio do devido processo legal o juiz que, ao prolatar sentença em ação de alimentos, deixa 
de atender pedido de produção de provas e depoimento pessoal das partes. 
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31. (CESPE/TRE-BA - 2017) Em um tribunal, o relator de determinado recurso concedeu o prazo de cinco 

dias ao recorrente para que fosse sanado vício e complementada a documentação exigida pela legislação 

para interposição de recurso.  

Nessa situação, o magistrado tomou tal providencia com base no princípio denominado 

a) dialeticidade. 

b) fungibilidade. 

c) primazia do julgamento do mérito. 

d) dispositivo. 

e) identidade física do juiz.  

GABARITO 

1. CORRETA 
2. CORRETA 
3. CORRETA 
4. INCORRETA 
5. E 
6. C 
7. INCORRETA 
8. INCORRETA 
9. B 
10. CORRETA 
11. INCORRETA 
12. INCORRETA 
13. D 
14. D 
15. D 
16. INCORRETA 
17. INCORRETA 
18. CORRETA 
19. CORRETA 
20. INCORRETA 
21. CORRETA 
22. E 
23. INCORRETA 
24. INCORRETA 
25. CORRETA 
26. INCORRETA 
27. CORRETA 
28. CORRETA 
29. CORRETA 
30. INCORRETA 
31. CORRETA 
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